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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 263/2014, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES,  ORIENTAÇÕES E METAS 
ORÇAMENTÁRIAS    PARA   O   EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  Art. 1o. – São estabelecidas, as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2015, 
em cumprimento ao disposto no Art.165 § 2o. da Constituição Federal, Art. 35 §  2o. inciso II dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias,  Art. 4o. inciso I da Lei Complementar  101 de 04/05/2000 e  
Lei Orgânica do Município, compreendendo: 

  I – as metas e as prioridades da administração pública municipal; 
  II – a estrutura e organização dos orçamentos; 
  III – as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do 
Município e suas alterações; 
  IV – as disposições relativas à dívida pública municipal; 
  V – as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos 
sociais; 
  VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município para o 
exercício correspondente; 
  VII – as disposições sobre alterações quanto ao regime previdenciário 
 VIII – principio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução 
orçamentária. 

IX – as disposições finais. 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  Art. 2o. – As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2015, são 
especificadas neste artigo e no documento “Anexo de Prioridades e Metas para 2015 as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2015, não se constituindo todavia, em limite 
da programação das despesas. 

  § 1º - Também integra esta Lei, o Anexo de Metas Fiscais nos termos do que 
fora aprovado pela STN. 
  § 2º - O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública, 
resultado nominal e primário, este, representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e 
do principal da dívida. 
  § 3º - Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da 
dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 
  § 4º - O Município aplicará no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos e transferências previstas nos Art. 158 e 159 da Constituição Federal, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE. 
  § 5º - O Município aplicará no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos e transferências previstas nos Art. 158 e 159 da Constituição Federal, nas ações e 
serviços públicos de saúde. 
  § 6º - O Município aplicará no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico –(FUMDEB) nos gastos 
com a Valorização do Magistério. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3o. -  Para efeito desta lei, entende-se por: 

  I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores  estabelecidos no plano 
plurianual; 

 II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizada de modo  contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

  III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e. 
  IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 
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  § 1o. – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
   § 2o. – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e 
subfunção  às quais se vinculam, na forma  do anexo que integra a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, 
do Ministério do Orçamento e Gestão. 
   §  3o. – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de Lei orçamentária, por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

  Art. 4o. – Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, autarquias, fundos especiais, fundações, 
empresas públicas e sociedades de econômica mista em que o Município detém a maioria do capital social 
com direito a voto. 

  Parágrafo Único – Nos orçamentos dos fundos municipais e das demais entidades 
da administração indireta, desde que, como Unidades Gestoras, possuam contabilidade própria, serão 
estimadas apenas as receitas de suas competências legais assim como    
  Art. 5o. – O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder 
Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e no Artigo 22, seus incisos e parágrafo 
único, da Lei 4.320 de 17 de março de  1964, e será composto de: 

  I – texto da lei; 
  II – consolidação dos quadros orçamentários; 
  III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta Lei; 
  IV – anexo do orçamento de investimentos 

V – discriminação da legislação da receita e da despesa,  referente aos 
Orçamentos  fiscal a da seguridade social. 

§ 1o. – Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários  a que se refere o 
inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, incisos III e IV, e parágrafo 
único da lei  4.320/64, os seguintes demonstrativos; 
  I – do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos; 

  II – do resumo da estimativa da receita total do Município por rubrica e categoria 
econômica  e segundo a origem dos recursos; 
  III – da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos 
recursos; 
  IV – da fixação da despesa do município por poderes e órgãos e segundo a 
origem dos recursos; 
  V – da receita arrecada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se 
elaborou a proposta; 
  VI – da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
  VII – da receita prevista a que se refere à proposta; 
  VIII – da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
  IX – da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 
  X – da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 
  XI – da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 
  XII – do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 
  XIII – das despesas e receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,  
isolada e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e total 
da cada um dos orçamentos; 
  XIV – da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social,  isolada e conjuntamente; 
  XV – da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento  do ensino nos 
termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por 
programas de trabalho e grupos de despesas; 
  XVI – de aplicação de recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUMDEB, na 
forma  da legislação que dispõe sobre o assunto 
  XVII – do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos; 
  XVIII – da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional n° 25;  
  XIX – da receita corrente líquida com base no artigo 1o. , parágrafo 1o. inciso IV 
da Lei Complementar no. 101/2000; 
  XX – da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 
Constitucional no. 29. 

  Art. 6o. – Na lei orçamentária anual, que apresentará conjuntamente a 
programação dos orçamentos fiscal e da  seguridade social, em consonância com os dispositivos  da 
Portaria no. 42 de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria  no. 163 de 04 
de maio de 2001, a discriminação  da despesa será apresentada por unidade orçamentária, expressa  por 
categoria de programação, indicando-se, para cada uma, no seu  menor nível de detalhamento: 

  I – o orçamento a que pertence; 
  II – o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

a) – DESPESAS CORRENTES 
  Pessoal e Encargos Sociais; 
  Juros e Encargos da Dívida; 
  Outras Despesas Correntes; 
b) -  DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos; 
Inversões Financeiras; 
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras Despesas de Capital. 



  Parágrafo Único - O montante da despesa de capital a ser fixado para o 
exercício de 2015 é no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
  Art. 7o. – O projeto de lei orçamentária deste Município, relativo ao exercício 
de 2015, deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento: 
  I – o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 
 II – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos  
munícipes às informações relativas ao orçamento. 
  Art. 8o. – Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de 
elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento de interesse 
local, mediante regular processo de consulta. 
  Art. 9o. – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
de lei orçamentária,  serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere tomando-se como 
referência os valores de agosto de 2014. 
  Art. 10 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma 
trajetória de solidez financeira da administração  municipal. 
  Art. 11 – Na  hipótese  de ocorrência das circunstâncias  estabelecidas no caput 
do Art. 9o. e no inciso II da  § 1o do artigo 31,  todos da Lei Complementar no. 101/2000, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações 
especiais. 
  § 1o. – Excluem  do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
  § 2O. - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que 
trata o caput deste artigo,  buscar-se-á  preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
  I – com pessoal e encargos sociais; 
  II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 
artigo 45 da Lei Complementar no. 101/2000; 
             § - 3o. – Na hipótese  de ocorrência do disposto no caput deste artigo Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo  o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira. 
  Art. 12 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e 
adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal. 
  Parágrafo Único – Incumbirá do Poder Executivo: 
  I – Estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso da Receita e Despesa do Município. 
  II – publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre Relatório  Resumido 
da Execução Orçamentária, nos termos do que determina a LRF. 
  III – emitir ao final de cada semestre, o Relatório de Gestão Fiscal. 
  IV – efetuar o desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara 
Municipal, até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes, 
  Art. 13 – A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis  para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações nos termos da Lei no. 4.320/64. 
  Art. 14 – Na  programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem 
que estejam definidas as fontes de recursos. 
  Art. 15 – Observadas as prioridades a que se refere o Art. 2o. desta lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de 
duração continuada,  a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economias mista se: 
  I – houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em 
andamento. 
  II – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
públicos; 
  III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
  IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 
  Art. 16 – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades 
mencionadas no art. 15, para clubes, associações de servidores e de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades  privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada de atendimento direto ao publico nas áreas de assistência  social, saúde ou educação 
ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. 
  § 1o. – Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
dois anos emitida  e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 
  § 2o. – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão  à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar  o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
  § 3o. -  Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na  Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de: 
  I – publicação pelo Poder Executivo,  de normas a serem observadas na 
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio da finalidade; 
  II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
  § 4o. -  A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar 
definida em lei específica. 

            § 5º - A destinação de recursos orçamentários para atender a necessidades e 
ajudas a pessoas físicas carentes, respeitadas as diretrizes da Lei 101/2000 art. 26, obedecerá a 
regulamentação da Lei específica, para esse fim criada.  

 § 6º  - A administração, nos termos previstos no parágrafo anterior, poderá 
conceder doações em espécie, utilizando-se da rubrica 33.90.48.01 – Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas, ou em produtos e serviços, utilizando-se da rubrica 33.90.32.01 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita. 
                        § 7º - Aplica-se igualmente as disposições do art. 26, § 1º e 2º a destinação de 
recursos para órgãos e entidades da administração indireta. 

 Art. 17 – A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferência de recursos 
para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do Art. 62 
da Lei Complementar no. 101 de 04 de maio de 2000. 
  Art. 18 – As receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15 serão 
programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos sociais, juros, encargos 
e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e outras despesas de manutenção. 
  Art. 19 – A Lei Orçamentária somente contemplará  dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 
  Art. 20 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, 
constituída  exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida prevista para o exercício de 2015, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 Art. 21 – Será consignada no orçamento para o exercício de 2015, dotação 
específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma 
da legislação pertinente, observadas as disposições do parágrafo único deste artigo. 
 Parágrafo Único - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário a 
Prefeitura  Municipal, até o dia 1º de julho de 2014 serão incluídos na proposta orçamentária para 2015, 
conforme determina o art. 100 da Constituição Federal. 
     Art. 22 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir  na composição da 
receita total do Município, recursos  provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 
  Parágrafo Único – A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos 
especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projetos e atividades financiados por estes 
recursos. 
  Art. 23 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 
crédito por antecipação de receita,  desde que observado o disposto no Art.38 da Lei Complementar no. 
101/2000. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS 
  Art. 24 – No exercício financeiro de 2015, as despesas  com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20  da Lei 
Complementar no. 101/2000. 

Art. 25 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites. estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os 
parágrafos 3o. e 4o. do Art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das áreas de saúde, 
educação e assistência social. 

Art. 26 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único 
do art. 22 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora  extra fica restrita 
a necessidades emergências das áreas de saúde e de saneamento. 

Art. 27 –  A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata a  
Constituição Federal, em seu inciso X do Art. 37, com a redação dada pela EC 19/98, para o exercício 
de 2015, será autorizada por Lei específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre  na  mesma  
data  e  sem  distinção  de  índices, respeitados os limites constantes da LC 101/00, devendo está 
autorizado também, obedecendo a legislação vigente, conceder reajuste aos Agentes Políticos e 
Secretariado, limitado ao estabelecido para os demais servidores municipais. 

Art. 28 -  – Igualmente, estando comportado dentro dos limites previstos no 
Art. 22 § Único da LRF e para preenchimento de cargos e vagas previstas na organização funcional do 
Município, ou para esse fim criadas, Poderá o Município realizar concurso público. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Art. 29 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 
para o exercício de 2015, poderá contemplar medidas de aperfeiçoamento  da administração dos tributos 
municipais, com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias. 
 Art. 30 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda,  com destaque para: 
 I – atualização da planta genérica de valores do município; 
 II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre  Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma  de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, 
inclusive com relação à progressividade deste imposto; 
 III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da 
zona urbana municipal 
 IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 
 V – revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Intervivos e 
de Bens Imóveis e de Direitos Reais  sobre Imóveis;
 VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços 
públicos específicos e divisíveis,  prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
 VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder polícia; 
 VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse  
público e a justiça fiscal. 
 § 1o. – Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural 
do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza  
tributária, cuja renuncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas 
Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário. 

  § 2o. – A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que 
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação, quando do envio do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser identificada, discriminando-se as 
despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31 – É vedado consignar na Lei Orçamentária, crédito  com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 32 – O Poder Executivo, poderá consignar na Lei Orçamentária, 
autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do seu 
montante. 

Art. 33 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2015 será 
remetida ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2015 e devolvida para sansão até 30 de 
novembro. 

Art. 34 – A mesa da Câmara deverá encaminhar ao Poder Executivo 
Municipal, até 31 de julho do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa as dotações do 
Legislativo Municipal para o exercício de 2015, observadas as disposições do Art. 29A da Constituição 
Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 25/00. 

Art. 35 – A Mesa da Câmara Municipal,  deverá devolver para sanção do 
Prefeito Municipal, o projeto de Lei com os respectivos autógrafos até 15 de dezembro de 2014. 

Parágrafo ´Único – A Câmara não entrará em recesso, enquanto não devolver o 
Projeto de Lei, para sanção do Poder Executivo. 

Art. 36 – O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema 
de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária  Anual será 
feita diretamente à unidade orçamentária  responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo 
das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.        

               
Art. 37 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se 

como despesas irrelevantes, para fins do § 3o. aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Art. 38 – Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo 
estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma  de Execução Mensal de 
Desembolso, nos termos do disposto no Art. 8o. da Lei Complementar  n° 101/2000. 

Art. 39 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes  
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais  enquanto não iniciada a votação, no 
tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 40 – As metas e projeções fiscais, metas dos exercícios anteriores e 
patrimônio líquido, estão demonstrados nos Anexo I, II, III, e IV desta Lei. 

Art. 41 – Não Sendo sancionada e publicada até 31 de dezembro do corrente 
ano, a Lei Orçamentária de 2015, poderá ser executada como proposta a razão de 1/12 (um doze avos) 
por mês. 

Art. 42 – Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais apresentem 
defasagem na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais, 
compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada. 

Art. 43 – Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité-PB, em 18 de Junho de 2014. 
JAIR DA SILVA RAMOS 

Prefeito 
========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 263/2014, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 

LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 01 - Câmara Municipal 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 01 - Legislativa                              
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1001 - Ações do Poder Legislativo                                   

DISPONIBILIZAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal                                    
Descrição:        Manutenção das Atividades da Câmara Municipal                                  
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

Valor total:      713.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         713.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         

OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1001 - Construção da Sede da Prefeitura                                                                              Descrição:        
Construção da Sede da Prefeitura                                                                          Unidade de medida: Projeto                     
Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      201.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito                                
Descrição:        Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito                                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      434.896,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.: 2003 - Contrib. Mensais p/ Órgãos represent.do Munic.CNM;FAMUP;AMCAP,OUTROS             
Descrição:        Contrib. Mensais p/ Órgãos represent.do Munic.CNM;FAMUP;AMCAP,OUTROS           
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       11.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         647.696,00 

Órgão: 03 - Procuradoria Jurídica 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica                                              
Descrição:        Manutenção da Procuradoria Jurídica                                            
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      108.640,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         108.640,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 04 - Secretaria de Administração 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2005 - Manutenção da Secret. de Administração                                           
Descrição:        Manutenção da Secret. de Administração                                                                           
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      363.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2006 - Serviços de Divulgação Publicidade e Marketing                                 
Descrição:        Serviços de Divulgação Publicidade e Marketing                                 
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       23.520,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2007 - Ações do convênio com a SSP/PB - Sec. de Seg. pública - PB                       
Descrição:        Ações do convênio com a SSP/PB - Sec. de Seg. pública - PB                                                            
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       28.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 28 - Encargos Especiais                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1012 - Manutenção do Equilíbrio Fiscal                              
AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTO DAS DÍVIDAS E ENCARGOS 
SOCIAIS. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0001 - Pagamento de Sentenças Judiciais                                                 
Descrição:        Pagamento de Sentenças Judiciais                                                                                     
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                         Valor total:       16.800,00         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0002 - Pagamento das Contribuições para o PASEP                                         
Descrição:        Pagamento das Contribuições para o PASEP                                                                              
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       92.848,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0003 - Pagamento das Contribuições ao INSS                                              
Descrição:        Pagamento das Contribuições ao INSS                                                                                     
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      224.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         748.608,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 05 - Secretaria de Finanças 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 123 - Administração Financeira                 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2008 - Manutenção da Sec. de Finanças                                                   
Descrição:        Manutenção da Sec. de Finanças                                                                                          
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      268.688,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 28 - Encargos Especiais                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1012 - Manutenção do Equilíbrio Fiscal                              
AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTO DAS DÍVIDAS E ENCARGOS 
SOCIAIS. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0004 - Pagamento de Dívidas Contratadas com o INSS                                      
Descrição:        Pagamento de Dívidas Contratadas com o INSS                                                  
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      215.152,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         483.840,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 06 - Secretaria de Educação 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 12 - Educação                                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1003 - Garantia de Acesso à Educação Fundamental e Infantil         
AUMENTAR A OFERTA  DE  VAGAS  DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO  OFERECIDA A POPULAÇÃO.                                                                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2009 - Manut. do Programa de Merenda Escolar PNAE- REC. PROP. - EJA                     
Descrição:        Manut. do Programa de Merenda Escolar PNAE- REC. PROP. - EJA                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      117.600,00 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1003 - Garantia de Acesso à Educação Fundamental e Infantil         
AUMENTAR A OFERTA  DE  VAGAS  DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO   OFERECIDA A POPULAÇÃO. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1002 - Aquisição de Veículos para Secretaria de Educação                                
Descrição:        Aquisição de Veículos para Secretaria de Educação                              
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      168.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1003 - Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Convênios                  
Descrição:        Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Convênios                
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      145.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1004 - Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Proprios e FUNDEB          
Descrição:        Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Proprios e FUNDEB        
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      212.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental (MDE)                                           
Descrição:        Manutenção do Ensino Fundamental (MDE)                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      718.032,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2011 - Manutenção do FUNDEB 60%                                                         
Descrição:        Manutenção do FUNDEB 60%                                                       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:    1.883.616,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2012 - Desenvolver Ações com Recursos do FUNDEB 40%                                     
Descrição:        Desenvolver Ações com Recursos do FUNDEB 40%                                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      736.960,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2013 - Manunt.Ensino  Fundamental - Rec. FNDE                                           
Descrição:        Manunt.Ensino  Fundamental - Rec. FNDE                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       34.720,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2014 - Desenvolver as Atividades do Transporte Escolar                                  
Descrição:        Desenvolver as Atividades do Transporte Escolar                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      179.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 365 - Educação Infantil                        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1003 - Garantia de Acesso à Educação Fundamental e Infantil         
AUMENTAR A OFERTA  DE  VAGAS  DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO OFERECIDA A POPULAÇÃO. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Ação.: 1005 - Construção e Reforma das Instalações Físicas do Prédio da Creche                 
 Descrição:        Construção e Reforma das Instalações Físicas do Prédio da Creche               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       16.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2016 - Desenvolver as Atividades de Assistência às Creches                              
Descrição:        Desenvolver as Atividades de Assistência às Creches                            
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       23.520,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2017 - Manutenção da Educação Infantil                                                  
Descrição:        Manutenção da Educação Infantil                                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       11.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos             
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1013 - Garantia do acesso a educação de Jovens e Adultos            
PROPORCIONAR A ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                                                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2018 - Manutenção das Atividades do EJA                                                 
Descrição:        Manutenção das Atividades do EJA                                               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      131.040,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       4.379.088,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 07 - Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 13 - Cultura                                  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 392 - Difusão Cultural                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com Cultura e Esporte         

ROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ESTIMULO A CULTURA, AO 
TURISMO E AO ESPORTE 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2019 - Realização de Eventos Turisticos e Culturais                                     
Descrição:        Realização de Eventos Turisticos e Culturais                                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      123.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2020 - Atividades de Cultura e Lazer                                                    
Descrição:        Atividades de Cultura e Lazer                                                  
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       87.360,00  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 695 - Turismo                                  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com Cultura e Esporte         

ROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ESTIMULO A CULTURA, AO 
TURISMO E AO ESPORTE 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1006 - Const. de espaço destinado a Cultura.                                            
Descrição:        Const. de espaço destinado a Cultura.                                          
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      280.000,00 

Função: 27 - Desporto e Lazer                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário                     
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com Cultura e Esporte         

PROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ESTIMULO A CULTURA, AO 
TURISMO E AO ESPORTE 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1007 - Construir/ampliar/reformar Espaços Destinados as Práticas de Esporte.            
Descrição:        Construir/ampliar/reformar Espaços Destinados as Práticas de Esporte.          
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      280.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2021 - Manutenção do Desporto                                                           
Descrição:        Manutenção do Desporto                                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       24.864,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         795.424,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 10 - Saúde                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2022 - Atividades do Conselho Municipal de Saúde                                        
Descrição:        Atividades do Conselho Municipal de Saúde                                      
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:        7.840,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2023 - Contribuição para o Consórcio de Saúde                                           
Descrição:        Contribuição para o Consórcio de Saúde                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       60.480,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2024 - Contribuições para APAE                                                          
Descrição:        Contribuições para APAE                                                        
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       13.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 301 - Atenção Básica                           
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1008 - Ampliaçao e Reforma de Unidades de Saúde                                         
Descrição:        Ampliaçao e Reforma de Unidades de Saúde                                       
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       22.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1009 - Adquirir Veículos para a Saúde                                                   
Descrição:        Adquirir Veículos para a Saúde                                                 
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       71.120,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1010 - Construção de Unidades de Saúde                                                  
Descrição:        Construção de Unidades de Saúde                                                
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       78.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2025 - Manutenção das Atividades de Saúde Pública - Rec. Próprios                       
Descrição:        Manutenção das Atividades de Saúde Pública - Rec. Próprios                     
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:    1.810.592,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2026 - Desenvolver as Ações do Bloco de Atençao  Básica(BLATB)                          
Descrição:        Desenvolver as Ações do Bloco de Atençao  Básica(BLATB)                        
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      803.040,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2027 - Manutenção das Atividades de Saúde Publica ( programas não específicos SUS)      
Descrição:        Manutenção das Atividades de Saúde Publica ( programas não específicos SUS)                                     
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       16.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2028 - Desenvolver as ações do Bloco de Media e Alta Complexidade (BLMAC)               
Descrição:        Desenvolver as ações do Bloco de Media e Alta Complexidade (BLMAC)             
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      330.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2029 - Desenvolver as Ações do Bloco de Assistência Farmacêutica(BLAFB)                 
Descrição:        Desenvolver as Ações do Bloco de Assistência Farmacêutica (BLAFB)               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       41.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária                     
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2030 - Desenvolver as Ações do Bloco de Vigilância em Saúde(BLVGS)                      
Descrição:        Desenvolver as Ações do Bloco de Vigilância em Saúde(BLVGS)                   
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Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 
                                                                                        Valor total:       24.640,00 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       3.280.592,00 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 09 - Fundo Municipal de Assistência Social 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 08 - Assistência Social                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
                              OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2031 - Manutenção das Atividades de Ação Social                                         
Descrição:        Manutenção das Atividades de Ação Social                                       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      303.072,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1006 - Assistência à Criança e ao Adolescente                       

AMPARAR, PROTEGER E DAR CONDIÇÕES SOCIAIS DE DESENVOLVIMENTO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2032 - Ampliação e Manutenção do Programa PETI                                          
Descrição:        Ampliação e Manutenção do Programa PETI                                        
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2033 - Manutenção dos Conselhos Sociais                                                 
Descrição:        Manutenção dos Conselhos Sociais                                               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       68.656,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1007 - Serv.de Proteção Social e Possib. de Geração de Renda        
DESENVOLVER AS AÇÕES  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  A POPULAÇÃO, COMO TAMBÉM ACESSO A 

GERAÇÃO DE EMPREGO E   RENDA 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1011 - Construção de Espaços para a Assistência  Social                                 
Descrição:        Construção de Espaços para a Assistência  Social                               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2034 - Desenvolver Ações dos Programas do FNAS CRAS e outros                            
Descrição:        Desenvolver Ações dos Programas do FNAS CRAS e outros                          
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      119.840,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         558.768,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 10 - Secretaria de Obras e Infra Estrutura 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 15 - Urbanismo                                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
                              OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2035 - Manutenção das Atividades com Serviços de Infraestrutura                         
Descrição:        Manutenção das Atividades com Serviços de Infraestrutura                       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      710.192,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1009 - Gerenciamento dos Serviços e Infraestrutura Urbanos          

PROMOVER AÇÕES NECESSÁRIAS   À   IMPLANTAÇÃO,   MANUTENÇÃO  E  OPERAÇÃO  DOS  
SERVIÇOS  URBANOS  E   ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1012 - Aquisição ou desapropriação de Imóveis                                           
Descrição:        Aquisição ou desapropriação de Imóveis                                         
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       62.160,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1013 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos                
Descrição:        Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos              
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       56.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1014 - Implantação ou recuperação  Pavimentação em paralelepípedos ou asfáltica         
Descrição:        Implantação ou recuperação  Pavimentação em paralelepípedos ou asfáltica       
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       95.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1015 - Implantação de Abrigos                                                           
Descrição:        Implantação de Abrigos                                                         
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       46.704,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1011 - Programa de Manejo Ambiental                                 

DESENVOLVER AÇÕES DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2036 - Serviços de Coleta de Lixo, Entulhos e Metralhas de Vias Públicas               Descrição:        
Serviços de Coleta de Lixo, Entulhos e Metralhas de Vias Públicas              
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       61.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 752 - Energia Elétrica                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1009 - Gerenciamento dos Serviços e Infraestrutura Urbanos          

PROMOVER AÇÕES NECESSÁRIAS   À   IMPLANTAÇÃO,   MANUTENÇÃO  E  OPERAÇÃO  DOS  
SERVIÇOS  URBANOS  E   ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2037 - Manutenção dos serviços de Energia Elétrica-Iluminação Pública                   
Descrição:        Manutenção dos serviços de Energia Elétrica-Iluminação Pública                 
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1

                                                                                          Valor total:      112.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 16 - Habitação                                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 482 - Habitação Urbana                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1010 - Programa de Moradias Populares                               

PROMOVER AÇÕES INERENTES  AO  PLANEJAMENTO  E  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADES 
HABITACIONAIS DESTINADAS À   REDUÇÃO DO DÉFICIT HABITACIONAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1016 - Construção de Casas Populares                                                    
Descrição:        Construção de Casas Populares                                                  
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       89.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 17 - Saneamento                               
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano                 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1011 - Programa de Manejo Ambiental                                 

DESENVOLVER AÇÕES DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1017 - Implantação / Extensão da Rede de Esgotamento Sanitário                          
Descrição:        Implantação / Extensão da Rede de Esgotamento Sanitário                        
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       39.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1018 - Ampliar o Sistema de Abastecimento d'Água                                        
Descrição:        Ampliar o Sistema de Abastecimento d'Água                                      
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       89.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 26 - Transporte                               
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1009 - Gerenciamento dos Serviços e Infraestrutura Urbanos          

PROMOVER AÇÕES NECESSÁRIAS   À   IMPLANTAÇÃO,   MANUTENÇÃO  E  OPERAÇÃO  DOS  
SERVIÇOS  URBANOS  E   ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2038 - Desenvolver os Serviços de Estradas Vicinais                                     
Descrição:        Desenvolver os Serviços de Estradas Vicinais                                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       54.880,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       1.417.136,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 11 - Secret. de Agricultura e Meio Ambiente 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 18 - Gestão Ambiental                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1008 - Fortalecimento de Ações Destinadas ao Desenv. Econômico      

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES  PARA GARANTIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL COM A PRESERVAÇÃO    E MELHORIA DO MEIO AMBIENTE. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1019 - Implantação do sistema de Resíduos Sólidos - Aterro Sanitário                    
Descrição:        Implantação do sistema de Resíduos Sólidos - Aterro Sanitário                  
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      212.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 544 - Recursos Hídricos                        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1011 - Programa de Manejo Ambiental                                 

DESENVOLVER AÇÕES DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1020 - Perfuração e Instalação de Poços                                                 
Descrição:        Perfuração e Instalação de Poços                                               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       78.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1021 - Construção e Recuperação de Reservatórios D'Água                                 
Descrição:        Construção e Recuperação de Reservatórios D'Água                               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      123.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 20 - Agricultura                          
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
                              OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2039 - Manutenção dos Serviços Relacionados com a Agricultura                           
Descrição:        Manutenção dos Serviços Relacionados com a Agricultura                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      259.952,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1008 - Fortalecimento de Ações Destinadas ao Desenv. Econômico      

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES  PARA GARANTIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL COM A PRESERVAÇÃO    E MELHORIA DO MEIO AMBIENTE. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1022 - Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas - Rec. Próprios e Convênios        
Descrição:        Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas - Rec. Próprios e Convênios      
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      168.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1023 - Construção de Matadouro Público                                                  
Descrição:        Construção de Matadouro Público                                                
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                         Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2040 - Implantação de Programas para Melhoria da Produção Animal                        
Descrição:        Implantação de Programas para Melhoria da Produção Animal                      
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       37.903,00 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Ação.....: 2041 - Contribuição Para o Seguro Safra                                                 
Descrição:        Contribuição Para o Seguro Safra                                               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2042 - Serviços de Abastecimento de Agua em Carros Pipas na Zona Rural                  
Descrição:        Serviços de Abastecimento de Agua em Carros Pipas na Zona Rural                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      145.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2043 - Dist.de Sementes, Mudas, Adubos e defensivos Agríc.p/pequenos agricultores         
Descrição:        Dist.de Sementes, Mudas, Adubos e defensivos Agríc.p/pequenos agricultores       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       22.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 609 - Defesa Agropecuária                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1008 - Fortalecimento de Ações Destinadas ao Desenv. Econômico      

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES  PARA GARANTIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL COM A PRESERVAÇÃO   E MELHORIA DO MEIO AMBIENTE. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2044 - Programa de Controle de Doenças                                                  
Descrição:        Programa de Controle de Doenças                                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       28.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       1.143.455,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL GERAL...............   Valor 2015      14.276.687,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité-PB, em 18 de Junho de 2014. 
JAIR DA SILVA RAMOS 

Prefeito 
================================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 263/2014, DE 18 DE JUNHO DE 2014
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========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 012/2014, DE 01 DE JULHO DE 2014. 

Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) Prefeitura Municipal de    
Caturité,    o   crédito suplementar no valor  de  R$  374.317,00  (Trezentos  e 
Setenta e Quatro Mil, Trezentos e Dezessete Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s).                

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal de Caturité no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a autorização contida na lei nro. 00255/13.    
           D E C R E T A : 
         Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma do anexo I constante do 
presente Decreto, o  crédito  suplementar no valor de R$ 374.317,00 (Trezentos e Setenta e Quatro  Mil, 
Trezentos e Dezessete Reais) para reforço de dotação(ões)orçamentária(s).                                                                
         Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  Decreto,  serão  obtidos  na  forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 
1964, sendo :                                           
         I - R$374.317,00  (Trezentos  e  Setenta  e  Quatro  Mil,  Trezentos e 
Dezessete Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do  
art.43,  da  Lei  Federal  nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente Decreto.                

Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           
           Prefeitura Municipal de Caturité, em 01 de Julho de 2014.               

JAIR DA SILVA RAMOS* 
PREFEITO 

========================================================================== 

Estado Paraíba 
Prefeitura Municipal de Caturité 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

                            ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.  
   
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

            04 04.  Secretaria de Administração              
 04 122 2001 2.005  Manutenção da Secret. de Administração 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação           15.048,01 

               TOTAL Secretaria de Administração                     15.048,01 

            05 05.  Secretaria de Finanças                   
 04 123 2001 2.008  Manutenção da Sec. de Finanças 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação            1.584,42 

               TOTAL Secretaria de Finanças                           1.584,42 

            06 06.  Secretaria de Educação                   
 12 361 1003 2.010  Manutenção do Ensino Fundamental (MDE) 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
                                                             
                                              Anul.dotação           53.076,53 
 12 361 1003 2.011  Manutenção do FUNDEB 60% 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
                                                             
                                              Anul.dotação           31.476,06 
 12 361 1003 2.012  Desenvolver Ações com Recursos do FUNDEB 40% 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
                                                             
                                              Anul.dotação           33.453,20 
 12 361 1003 2.013  Manunt.Ensino  Fundamental - Rec. FNDE 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação              620,05 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação            2.342,68 
 12 361 1003 2.014  Desenvolver as Atividades do Transporte 
                    Escolar 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação           13.237,00 
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Contrato Nº..:  DP 5.19.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  SAULO PEREIRA DE BRITO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  019/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.20.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  SEVERINO RAMOS FILHO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  020/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.21.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  BRAZ ANTONIO DE SOUSA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  021/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.22.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  JOSE DA SILVA ARAUJO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  022/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.23.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  JOSE GOMES FERREIRA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  023/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

                   Estado da Paraíba                                   Pág: 02 
             Prefeitura Municipal de Caturité                         

                            ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.  
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 12 366 1013 2.018  Manutenção das Atividades do EJA 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
                                                             
                                              Anul.dotação            7.906,08 

               TOTAL Secretaria de Educação                         142.111,60 

            07 07.  Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer     
 13 392 1004 2.020  Atividades de Cultura e Lazer 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
                                                             
                                              Anul.dotação            2.874,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação              326,41 

               TOTAL Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer             3.200,41 

            08 08.  Fundo Municipal de Saude                 
 10 301 1005 2.025  Manutenção das Atividades de Saúde 
                    Pública - Rec. Próprios 
      3.1.90.13.00  Obrigações Patronais                     
                                              Anul.dotação           31.884,44 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                              Anul.dotação           21.917,04 
      3.3.90.48.00  Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas     
                                                             
                                              Anul.dotação              670,00 
 10 302 1005 2.028  Desenvolcer as ações do Bloco de 
                    Media e Alta Complexidade (BLMAC) 
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado        
                                                             
                                              Anul.dotação           23.473,33 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                              Anul.dotação            2.515,22 
 10 304 1005 2.030  Desenvolver as Ações do Bloco de 
                    Vigilância em Saúde(BLVGS) 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
                                                             
                                              Anul.dotação            7.311,00 

               TOTAL Fundo Municipal de Saude                        87.771,03 
================================================================================= 
                      
                   Estado da Paraíba                                   Pág: 03 
            Prefeitura Municipal de Caturité                         

                            ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13. 

————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            09 09.  Fundo Municipal de Assistencia Social    
 08 122 2001 2.031  Manutenção das Atividades de Ação Social 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil  
                                                             
                                              Anul.dotação            3.165,84 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
                                                             
                                              Anul.dotação            2.730,00 
 08 244 1007 2.034  Desenvolver Ações dos Programas do FNAS 
                    CRAS e outros 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                             
                                              Anul.dotação              301,00 

               TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social            6.196,84 

            10 10.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 15 122 2001 2.035  Manutenção das Atividades com Serviços 
                    de Infraestrutura 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação           62.301,77 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação           40.216,35 

               TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura          102.518,12 

            11 11.  Secret. de Agricultura e Meio Ambiente   
 20 122 2001 2.039  Manutenção dos Serviços Relacionados com 
                    a Agricultura 
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                      
                                                             
                                              Anul.dotação           10.081,50 
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física  
                                                             
                                              Anul.dotação              180,00 
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica    
                                                             
                                              Anul.dotação            5.625,07 

               TOTAL Secret. de Agricultura e Meio Ambient           15.886,57 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      Estado da Paraíba                                   Pág: 04 
               Prefeitura Municipal de Caturité        
                  
                           ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                           de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.   

—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
        DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
               TOTAL GERAL                                          374.317,00 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   Caturité, 01 de Julho de 2014. 

                     —————————————————————————————————————— 
                              JAIR DA SILVA RAMOS* 
                                    PREFEITO 

Estado da Paraíba 
                        Prefeitura Municipal de Caturité                         

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                            ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13. 
    
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 

            02 02.  Gabinete do Prefeito                     
 04 122 2001 2.002  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
                    Prefeito 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                                      5.600,00 

               TOTAL Gabinete do Prefeito                             5.600,00 

            03 03.  Procuradoria Jurídica                    
 04 122 2001 2.004  Manutenção da Procuradoria Jurídica 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                                      5.000,00 

               TOTAL Procuradoria Jurídica                            5.000,00 

            04 04.  Secretaria de Administração              
 04 122 2001 2.005  Manutenção da Secret. de Administração 
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção       
                                                                      1.000,00 

               TOTAL Secretaria de Administração                      1.000,00 

            05 05.  Secretaria de Finanças                   
 04 123 2001 2.008  Manutenção da Sec. de Finanças 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                                      6.000,00 

               TOTAL Secretaria de Finanças                           6.000,00 

            06 06.  Secretaria de Educação                   
 12 361 1003 1.003  Const. ampliação Reforma de Unidades 
                    Escolares - Rec. Convênios 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     40.615,89 
 12 361 1003 1.004  Const. ampliação Reforma de Unidades 
                    Escolares - Rec. Proprios e FUNDEB 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     50.000,00 
================================================================================= 
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              Prefeitura Municipal de Caturité   
                      
                            ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.  
   
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 12 365 1003 1.005  Construção e Reforma das Instalações 
                    Fisicas do Predio da Creche 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                             
                                                                     15.000,00 
 12 366 1013 2.018  Manutenção das Atividades do EJA 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                             
                                                                      5.000,00 

               TOTAL Secretaria de Educação                         110.615,89 

            07 07.  Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer     
 13 392 1004 2.020  Atividades de Cultura e Lazer 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                             
                                                                      5.000,00 
 27 812 1004 1.007  Construir/ampliar/reformar Espaços 
                    Destinados as Práticas de Esporte. 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                             
                                                                     34.173,33 
 27 812 1004 2.021  Manutenção do Desporto 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                                      2.000,00 

               TOTAL Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer            41.173,33 

            08 08.  Fundo Municipal de Saude                 
 10 301 1005 2.025  Manutenção das Atividades de Saúde 
                    Pública - Rec. Próprios 
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção       
                                                                      5.000,00 

               TOTAL Fundo Municipal de Saude                         5.000,00 

            09 09.  Fundo Municipal de Assistencia Social    
 08 122 2001 2.031  Manutenção das Atividades de Ação Social 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                             
                                                                      3.900,00 
 08 243 1006 2.032  Ampliação e Manutenção do Programa PETI 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                             
                                                                      5.000,00 

=================================================================================
                   Estado da Paraíba                                   Pág: 03 
            Prefeitura Municipal de Caturité           

                            ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13. 
   
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 08 244 1007 1.011  Construção de Espaços para a Assistência 
                     Social 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     30.000,00 

               TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social           38.900,00
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            10 10.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 15 451 1009 1.013  Construção, Ampliação e Reforma de 
                    Prédios e Logradouros Públicos 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     50.000,00 
 15 451 1009 1.014  Implantação ou recuperação  Pavimentação 
                    em paralelepípedos ou asfáltica
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     35.000,00 
 15 451 1009 1.015  Implantação de Abrigos 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     21.700,00 
 16 482 1010 1.016  Construção de Casas Populares 
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                      
                                                                     18.485,78 
 26 782 1009 2.038  Desenvolver os Serviços de Estradas 
                    Vicinais 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                                      3.000,00 

               TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura          128.185,78 

            11 11.  Secret. de Agricultura e Meio Ambiente   
 20 122 2001 2.039  Manutenção dos Serviços Relacionados com 
                    a Agricultura 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                             
                                                                      5.000,00 
 20 608 1008 2.040  Implantação de Programas para Melhoria 
                    da Produção Animal 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente       
                                                                      7.842,00 

================================================================================= 
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                            ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00012/14 de 01 
                            de Julho de 2014, autorizado pela LEI 00255/13.    
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 20 608 1008 2.043  Dist.de Sementes,Mudas,Adubos e
                    defensivos Agríc.p/pequenos agricultores 
      3.3.90.32.00  Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
                                                             
                                                                     20.000,00 

               TOTAL Secret. de Agricultura e Meio Ambient           32.842,00 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
               TOTAL GERAL                                          374.317,00 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                         Caturité, 01 de Julho de 2014. 

                     —————————————————————————————————————— 
                              JAIR DA SILVA RAMOS* 
                                    PREFEITO  

========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 040/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o senhor FÁBIO PEREIRA BATISTA, CPF nº 062.524.174-67, do 
Cargo em Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO do Município de Caturité – 
PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 041/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o senhor WILLY JOSÉ NUNES DA SILVA, CPF nº 110.060.264-01, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE do Município de Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 013/2014, DE 02 DE JULHO 2014. 

Dispõe sobre ponto facultativo no dia do Jogo da Seleção 
Brasileira nas Quartas de Final da Copa de 2014. 

JAIR DA SILVA RAMOS, Prefeito do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista os jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 2014; 
 RESOLVE divulgar ponto facultativo e estabelecer as alterações abaixo no expediente, nas 
repartições municipais do Poder Executivo; 

DECRETA: 
 Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas da Prefeitura Municipal 
de Caturité: 
I – Dia 04/07/2014 (sexta-feira) – expediente até as 13h00; 
 Art. 2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observar o funcionamento dos 
serviços essenciais nas respectivas áreas de competências que devam funcionar em regime de plantões. 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de julho de 2014. 

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito Municipal 

========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 013A/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014. 

“Declara Situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA na zona rural do município de CATURITÉ 
afetadas por ESTIAGENS e dá outras providências”. 

  
O Prefeito Constitucional de CATURITÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela  Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o prescrito no Decreto Federal 
7.257, de 04 de agosto de 2010 e a Lei nº 12. 340, de 1º de Dezembro de 2010. 

Considerando, que, o município encontra-se encravado na região do Semi-árido Paraibano 
e que as chuvas durante o ano de 2012 e até a presente data, pela sua irregularidade e má distribuição 
espacial acarretou o fenômeno da estiagem; 

Considerando, que a irregularidade das chuvas causaram prejuízos nas culturas de 
subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o pequeno agricultor; 

Considerando, a necessidade de promover o atendimento a população quanto a 
complementação do abastecimento d’água através de carros pipas, e alimentação a população atingida 
pelo fenômeno; 

Considerando, que, a população carente do município vem procurando o poder publico 
municipal, em busca de soluções para a manutenção da alimentação básica cotidiana das famílias e de 
água; 

Considerando, ser da alçada dos poderes públicos buscarem soluções para minimizar os 
efeitos desse fenômeno natural. 

Considerando, que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos meios para enfrentar 
a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à população todas as condições 
necessárias para ao entendimento de suas necessidades. 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA a situação anormal existente, na 

zona urbana e rural do município de CATURITÉ, pelas ESTIAGENS, por mais um período de 
180(cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para área deste município, 
comprovadamente afetadas pelo desastre. 

Art. 2º. Fica o Poder Municipal autorizado a abrir Crédito Extraordinário para fazer em face 
de situação existente. 

Parágrafo Único: A tomada de decisão contida no caput desse artigo, de imediato será 
comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação em vigor. 

Art. 3º. Fica autorizada a convocação e voluntários para reforço das ações de respostas ao 
desastre natural vivida no município. 

Art. 4º. Conforme previsão constante no inicio IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e, 
considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, ou contratos de aquisição 
de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser concluídos no prazo 
estipulado em lei. 

Art. 5º. Esse decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 10 de Julho de 2014. 

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito Constitucional

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência aos nomeados, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 048/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor e,  
Considerando a necessidade do aumento e criação de cargos públicos; 
Considerando a necessidade de conferir a maior transparência possível ao processo seletivo de 
candidatos para o preenchimento das vagas, conforme disposição contida na Constituição Federal; 
Considerando que o aumento e criação de vagas têm como objetivo por termo as contratações de 
serviço temporário; 

R E S O L V E
 NOMEAR a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Caturité - PB. 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão encarregada de promover, supervisionar e 
acompanhar o Concurso Público destinado à seleção de candidatos para o provimento dos cargos 
públicos existentes no quadro permanente efetivo do Município de Caturité, ficando designados para sua 
composição os seguintes servidores:  

Denise Barbosa Ferreira da Silva - matrícula 1000209 
Adriana Rosilda Barbosa Bezerra - matrícula 1000438
Paulo Cordeiro Santiago - matrícula 0900990 

  
 Art. 2º - A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pela 
Servidora Denise Barbosa Ferreira da Silva. 
 Art. 3º - Fica a Comissão, desde logo, autorizada a manter contatos com a instituição 
capacitada para realização de Concursos Públicos para estabelecer as condições com vistas à realização 
do mesmo. 
 Art. 4º - Fica, igualmente, autorizada a Comissão para baixar edital e adotar todas as 
providências necessárias à realização do concurso. 
 Art. 5º - A condição de membro desta comissão é considerada de relevante interesse 
público, portanto não será remunerada. 
 Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário e será extinta após a homologação do Concurso Público. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 

2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

 HOMOLOGAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: PAULO DOS SANTOS TEXEIRA JUNIOR  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET BANDA LARGA.               
VALOR DA DESPESA: 44.160,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA 
REAIS)                                                                                                                                                                   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: MEDONTEC MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIP.MED.HOSP.E 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ONDONTOLÓGICO . 
VALOR DA DESPESA: 119.317,40 (CENTO E DEZENOVE MIL TREZENTOS E DEZESSETE 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: WALCIHELEN ALVES DA COSTA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
VALOR DA DESPESA: 16.475,00 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
CINCO REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: GRAFIPEL EDITORA GRAFICA LTDA. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
VALOR DA DESPESA: 4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS) 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: GEILZA LIMA CAVALCANTE - ME 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
VALOR DA DESPESA: 58.486,29 (CINQUENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 018/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: FRANCISCO DE SALES CABRAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 019/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: SAULO PEREIRA DE BRITO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 020/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: SEVERINO RAMOS FILHO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 021/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: BRAZ ANTONIO DE SOUSA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 022/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: JOSE DA SILVA ARAUJO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 023/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: JOSE GOMES PEREIRA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
-----------------------------------------------------------------------------------------------

 EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato Nº..:  PP6.19.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  PAULO DOS SANTOS TEXEIRA JUNIOR                                                
Valor............:  44.160,00 (QUARENTA E QUATRO MIL CENTOS E SESSENTA REAIS)                                                               
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 30/06/2015 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  019/2014 
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET BANDA 
LARGA. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP6.21.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  MEDONTEC MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUI. MED. HOSP  
Valor............:  119.317,40 (CENTO E DEZENOVE MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) 
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 30/06/2015 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  021/2014 
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP 6.22.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  WALCIHELEN ALVES COSTA 
Valor............:  16.475,00 (DEZESEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)                                         
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 31/12/2014 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  022/2014 
Objeto..........:  CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP 6.22.02/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  GRAFIPEL EDITORA GRAFICA LTDA 
Valor............:  4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS  REAIS)                                           
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 31/12/2014 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  022/2014 
Objeto..........:  CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP 6.23.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  GILZA LIMA CAVALCANTE ME 
Valor............:  58.486,29 (CINQUENTA E OITO MIL QUAROCENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)                                          
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 31/12/2014 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  023/2014 
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.18.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  FRANCISCO DE SALES CABRAL 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  018/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
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Art. 15. As obrigações assumidas em decorrência da adesão do Município ao Projeto Mais 
Médicos para o Brasil serão custeadas pelo Município até o encerramento do Projeto ou enquanto estiver 
em vigor e eficaz, o Termo de Adesão e Compromisso celebrado com a União, por meio do Ministério 
da Saúde.  
  Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das verbas 
orçamentárias próprias, previstas para a Secretaria Municipal de Saúde, neste exercício e nos 
subsequentes.  
  Art. 17. O titular da Secretaria Municipal de Saúde poderá expedir instruções 
complementares que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, em 25 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito

========================================================================== 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

SECRETARIA DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 24 de JULHO DE 2014. 
           

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua 4ª Reunião ordinária, realizada no dia 24 de 
Julho de 2014, dentro de suas competências e atribuições conferidas na Lei conferidas pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Regimento Interno 
deste Conselho, 
 CONSIDERANDO: 

a) O caráter deliberativo do Conselho Municipal de Saúde; 
b) A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes; 

c) O Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90; 
d) A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que define a participação da comunidade na 

gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recurso financeiro; 
e) As premissas norteadoras e regras da pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e 

Indicadores no período 2013-2015, com vistas a fortalecer o planejamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e a implementação do Contrato Organizativo de Ação Pública 
(COAP).  

 RESOLVE:  
                      

 Artigo 1º. – Aprovar, através de revisão, a Repactuação do Pacto dos Indicadores 
(SISPACTO), com execução entre 2013-2015, no município de Caturité.

 Registre-se, 
          Publique-se em local de costume, 
          Cumpra-se. 

Caturité, 24 de Julho de 2014. 
JOSÉ FAUSTINO NÈTO 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CATURITÉ, PB. 

========================================================================

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 043/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a senhora ALBÉRIA CARLA ALVES, CPF nº 077.724.224-90, do 
Cargo em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE II do Município de Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

======================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 044/2014
O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA JOSÉ BENTO DA SILVA, CPF nº 602.300.374-
53, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL do Município de 
Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

======================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 045/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA DOS SANTOS HIGINO, CPF nº 034.016.114-02, 
do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE ENSINO INFANTIL do Município de Caturité – 
PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

======================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 046/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora ADORICE ISMAEL ARAÚJO CRUZ, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 621.992.934-91, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se 
deu através da Portaria nº 080/98, de 02 de fevereiro de 1998. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 047/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membro da COMISSÃO PERMANTENTE DE INQUERITO ADMINSTRATIVO 
– CPIA do Município de Caturité – PB, designados pela Portaria nº 044/2013, de 11 de março de 2013. 

ADRIANA ROSILDA BARBOSA BEZERRA  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em vigor nesta data.

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  
GABINETE DO PREFEITO 

. 
Portaria GP nº 042 / 2014 

PROMOVE DEMISSÃO À PEDIDO DE SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

  O Prefeito Constitucional do Município de Caturité – PB, no uso de suas 
atribuições legais e considerando: 
  Que o Servidor Municipal ANTÔNIO VIEIRA CABRAL, Matricula 100.039-0 
– ocupante do Cargo de GARI, lotado na Secretaria de Infraestrutura, requereu formalmente e em caráter 
irretratável, seu desligamento do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Caturité – PB; 
  Que embora servidor efetivo e sem qualquer macula funcional ou ato que o 
desabone ou o impeça de permanecer ligado funcionalmente à Prefeitura Municipal. Seu ato unilateral 
de vontade, por ser livre, não compete a Administração Municipal criar obstáculo ao exercício do livre 
direito de escolha do servidor; 
  Que diante da formalização de desligamento feita pelo servidor supra referido, 
resta à Administração Municipal, sem qualquer questionamento, acolher a expressa vontade do servidor. 
   R E S O L V E: 
   Art. 1º – Acolher integralmente o pedido de demissão do Funcionário 
Municipal: ANTÔNIO VIEIRA CABRAL, Matricula 100.039-0 – ocupante do Cargo de GARI, lotado 
na Secretaria de Infraestrutura 
   Art. 2º - Determinar que a Secretaria de Administração / Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caturité - PB, promova as medidas administrativas 
necessárias no sentido do registro do desligamento definitivo do demitido, inclusive, anotações em sua 
ficha funcional, para exclusão do quadro de pessoal e das obrigações previdenciárias e patronais 
próprias. 
   Art. 3º – Declarar em face da extinção do vinculo laboral que o referido 
servidor mantinha com a Municipalidade, a vacância do referido cargo, para fins de provimento, caso 
haja necessidade pela Administração Municipal. 
   Art. 4º – Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em vigor 
na presente data. 
   Publique-se, Dê-se Ciência, Registre-se, Cumpra-se. 

  Caturité, 17 de julho de 2014. 

   Jair da Silva Ramos 
           Prefeito. 
========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 014/2014, DE 25 DE JULHO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS RECURSOS PECUNIÁRIOS E 
DEMAIS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS COM O PROJETO MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor e,  

Considerando a instituição, por meio da Medida Provisória nº 621/2013, do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, no âmbito do Programa Mais Médicos, que tem por finalidade garantir atenção à 
saúde às populações em situação de vulnerabilidade econômica e social, inclusive nas capitais e regiões 
metropolitanas;  

Considerando que a Medida Provisória nº 621/2013, fora convertida em Lei pelo Congresso 
Nacional, Lei n. 12.871/2013;  

Considerando que, no Projeto Mais Médicos para o Brasil, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios atuarão de forma articulada e em cooperação com instituições de educação 
superior, programas de residência médica e escolas de saúde, objetivando prover as regiões prioritárias 
para o Sistema Único de Saúde – SUS de serviços de atenção básica à saúde e proporcionar o 
aprimoramento profissional de médicos neste segmento, mediante integração ensino-serviço;  

Considerando que a Portaria Interministerial nº 1369/2013 MS/MEC, que regulamenta o 
Projeto, atribui aos Municípios elegíveis contemplados pelo Programa, o ônus relativos ao adimplemento 
com os custos de moradia, transporte e alimentação dos médicos participantes;  

Considerando  o  que estabelecem as Portarias de nºs. 23/2013 e 30/2014, da SGTES/MS 
estabelecem parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, no cumprimento dos 
deveres e exercício das competências que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria 
Interministerial/ MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de 2013, em especial nos arts. 9º, 10, 11, quanto à 
recepção, deslocamento, garantia de moradia, alimentação e água potável aos médicos participantes do 
Projeto;  

Considerando que o Município manifestou interesse em participar do Projeto e, para tanto, 
celebrou o respectivo termo de adesão e compromisso, na forma do Edital nº 38 de 08 de julho de 2013, 
da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/Ministério da Saúde;  

D E C R E T A
  Art. 1º. Aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil alocados para 
atuação no Município de Caturité serão assegurados alimentação, transporte, moradia e fornecimento de 
água potável.  

Art. 2º. O fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil 
poderá ser feito nas seguintes modalidades:  

I - imóvel;  
II - recurso pecuniário; ou 
III - acomodação em hotel ou pousada.  

  § 1º As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser prioritárias nas 
situações em que o médico participante esteja acompanhado dos familiares.  
   

§ 2º Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do Município ou 
locado e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.  
  § 3º Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o Município adotará, como 
referência para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o 
médico e seus familiares, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), observados os padrões mínimos e 
máximos da Portaria 30/2014 da SGTES/MS.  
    § 4º Na modalidade prevista inciso II deste artigo, o médico participante deverá comprovar 
que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa com moradia, 
encaminhando cópia do contrato de locação de imóvel ou qualquer outro instrumento hábil à 
comprovação de utilização do recurso com custeio de sua moradia.  
 § 5º Na modalidade prevista no inciso III, o Município deverá disponibilizar acomodação 
em hotel ou pousada para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a 
aceitação por esta opção de moradia em detrimento daquelas previstas nos incisos I e II deste artigo. 
   

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde definir qual a modalidade de moradia que 
será fornecida ao médico participante.  
   Art. 4º. A oferta de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil deverá atender às condições mínimas de habitabilidade e segurança.  
   

Art. 5º. São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:  
I - infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas condições;  
II - disponibilidade de energia elétrica;  
III - abastecimento de água.  

  § 1º Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades 
de oferta de moradia de que trata o art. 2º deste Decreto.  
  § 2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o médico 
participante quando da chegada deste no Município para início das atividades.  
 § - 3º  No caso de  opção pelo  fornecimento de valores pecuniários  para que o profissional 
medico atingido por este Decreto, possa, a  seu  ônus  locar  imóvel  que entenda apropriado às suas 
necessidades, a  Administração Municipal, através da Secretaria de Saúde e Finanças,  conferirá ajuda  
financeira  para  tal fim, no importe máximo de R$ 600,00 ( seiscentos reais), uma vez que atendidos os 
paramentos  financeiros s no  mínimos e máximos balizado na Portaria 30/2014 da SGTES/MS.  
   
  Art. 6º. O Município providenciará o deslocamento dos médicos participantes desde o 
aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das atividades 
e disponibilizará transporte adequado e seguro para ao local de desenvolvimento das atividades de rotina 
do Projeto, para os locais de difícil acesso, quando necessário.  
  Art. 7º. O fornecimento de alimentação ao médico participante deverá ser feito mediante:  

I - recurso pecuniário; ou  
II – “in natura”.  

  Art. 8º. Fica assegurado aos  profissionais médicos atingidos por este Decreto, a 
indenização  a titulo de ajuda alimentar , mediante concessão de  recurso pecuniário, no valor fixo de R$ 
600,00 ( seiscentos reais). Razoável, tomando-se por base os padrões mínimos e máximos da Portaria Nº 
30, de 12 de fevereiro de 2014 - SGTES/MS parâmetros mínimo e máximo os valores de R$ 500,00 
(quinhentos setenta e um reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).   

   Art. 9º. Na hipótese do Município adotar o fornecimento de alimentação in natura a 
Secretaria de Saúde deverá providenciar a observância do "Guia alimentar para a população brasileira: 
promovendo a alimentação saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção à Saúde, 
Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2006) e 
celebrar acordo formal com o médico participante.  
  

Art. 10. Será assegurado ao médico participante água potável no decorrer de suas atividades 
no Projeto Mais Médicas para o Brasil.  
  Art. 11. Os recursos pecuniários serão pagos aos médicos participantes com atuação no 
Município até o 5º dia útil do mês, mediante depósito em conta corrente.  
  Parágrafo único. O médico participante deverá fornecer, no prazo de 10 (dez) dias da 
publicação deste Decreto, à Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria de Finanças, os dados 
bancários para pagamento dos recursos pecuniários. 
  Art. 12. Os pagamentos previstos e demais obrigações decorrentes deste decreto ou do 
termo de adesão e compromisso assinados com o Ministério da Saúde não gera para o médico 
participante, vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município.  
  Art. 13. Os pagamentos dos recursos pecuniários de que tratam este Decreto tem natureza 
de verba meramente indenizatória, não configurando, em hipótese alguma, retribuição ou 
contraprestação por serviços prestados.  
  Art. 14. O médico participante perderá o direito à percepção da complementação pecuniária 
nas seguintes hipóteses:  
  I – abandono ou desistência do Projeto;  

II – desligamento do Projeto.  
  Parágrafo único. A ausência injustificada do médico participante de suas atividades, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a notificação do ocorrido à 
Coordenação do Projeto.  
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Art. 15. As obrigações assumidas em decorrência da adesão do Município ao Projeto Mais 
Médicos para o Brasil serão custeadas pelo Município até o encerramento do Projeto ou enquanto estiver 
em vigor e eficaz, o Termo de Adesão e Compromisso celebrado com a União, por meio do Ministério 
da Saúde.  
  Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das verbas 
orçamentárias próprias, previstas para a Secretaria Municipal de Saúde, neste exercício e nos 
subsequentes.  
  Art. 17. O titular da Secretaria Municipal de Saúde poderá expedir instruções 
complementares que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, em 25 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito

========================================================================== 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

SECRETARIA DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 24 de JULHO DE 2014. 
           

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua 4ª Reunião ordinária, realizada no dia 24 de 
Julho de 2014, dentro de suas competências e atribuições conferidas na Lei conferidas pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e no Regimento Interno 
deste Conselho, 
 CONSIDERANDO: 

a) O caráter deliberativo do Conselho Municipal de Saúde; 
b) A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes; 

c) O Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90; 
d) A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que define a participação da comunidade na 

gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recurso financeiro; 
e) As premissas norteadoras e regras da pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e 

Indicadores no período 2013-2015, com vistas a fortalecer o planejamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e a implementação do Contrato Organizativo de Ação Pública 
(COAP).  

 RESOLVE:  
                      

 Artigo 1º. – Aprovar, através de revisão, a Repactuação do Pacto dos Indicadores 
(SISPACTO), com execução entre 2013-2015, no município de Caturité.

 Registre-se, 
          Publique-se em local de costume, 
          Cumpra-se. 

Caturité, 24 de Julho de 2014. 
JOSÉ FAUSTINO NÈTO 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CATURITÉ, PB. 

========================================================================

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 043/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a senhora ALBÉRIA CARLA ALVES, CPF nº 077.724.224-90, do 
Cargo em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE II do Município de Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

======================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 044/2014
O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA JOSÉ BENTO DA SILVA, CPF nº 602.300.374-
53, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL do Município de 
Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito  

======================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 045/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a senhora MARIA DOS SANTOS HIGINO, CPF nº 034.016.114-02, 
do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE ENSINO INFANTIL do Município de Caturité – 
PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

======================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 046/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, a senhora ADORICE ISMAEL ARAÚJO CRUZ, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 621.992.934-91, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e irretratável, cuja nomeação se 
deu através da Portaria nº 080/98, de 02 de fevereiro de 1998. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 047/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membro da COMISSÃO PERMANTENTE DE INQUERITO ADMINSTRATIVO 
– CPIA do Município de Caturité – PB, designados pela Portaria nº 044/2013, de 11 de março de 2013. 

•ADRIANA ROSILDA BARBOSA BEZERRA  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  
GABINETE DO PREFEITO 

. 
Portaria GP nº 042 / 2014 

PROMOVE DEMISSÃO À PEDIDO DE SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

  O Prefeito Constitucional do Município de Caturité – PB, no uso de suas 
atribuições legais e considerando: 
  Que o Servidor Municipal ANTÔNIO VIEIRA CABRAL, Matricula 100.039-0 
– ocupante do Cargo de GARI, lotado na Secretaria de Infraestrutura, requereu formalmente e em caráter 
irretratável, seu desligamento do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Caturité – PB; 
  Que embora servidor efetivo e sem qualquer macula funcional ou ato que o 
desabone ou o impeça de permanecer ligado funcionalmente à Prefeitura Municipal. Seu ato unilateral 
de vontade, por ser livre, não compete a Administração Municipal criar obstáculo ao exercício do livre 
direito de escolha do servidor; 
  Que diante da formalização de desligamento feita pelo servidor supra referido, 
resta à Administração Municipal, sem qualquer questionamento, acolher a expressa vontade do servidor. 
   R E S O L V E: 
   Art. 1º – Acolher integralmente o pedido de demissão do Funcionário 
Municipal: ANTÔNIO VIEIRA CABRAL, Matricula 100.039-0 – ocupante do Cargo de GARI, lotado 
na Secretaria de Infraestrutura 
   Art. 2º - Determinar que a Secretaria de Administração / Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Caturité - PB, promova as medidas administrativas 
necessárias no sentido do registro do desligamento definitivo do demitido, inclusive, anotações em sua 
ficha funcional, para exclusão do quadro de pessoal e das obrigações previdenciárias e patronais 
próprias. 
   Art. 3º – Declarar em face da extinção do vinculo laboral que o referido 
servidor mantinha com a Municipalidade, a vacância do referido cargo, para fins de provimento, caso 
haja necessidade pela Administração Municipal. 
   Art. 4º – Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entrará em vigor 
na presente data. 
   Publique-se, Dê-se Ciência, Registre-se, Cumpra-se. 

  Caturité, 17 de julho de 2014. 

   Jair da Silva Ramos 
           Prefeito. 
========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 014/2014, DE 25 DE JULHO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS RECURSOS PECUNIÁRIOS E 
DEMAIS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS COM O PROJETO MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor e,  

Considerando a instituição, por meio da Medida Provisória nº 621/2013, do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, no âmbito do Programa Mais Médicos, que tem por finalidade garantir atenção à 
saúde às populações em situação de vulnerabilidade econômica e social, inclusive nas capitais e regiões 
metropolitanas;  

Considerando que a Medida Provisória nº 621/2013, fora convertida em Lei pelo Congresso 
Nacional, Lei n. 12.871/2013;  

Considerando que, no Projeto Mais Médicos para o Brasil, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios atuarão de forma articulada e em cooperação com instituições de educação 
superior, programas de residência médica e escolas de saúde, objetivando prover as regiões prioritárias 
para o Sistema Único de Saúde – SUS de serviços de atenção básica à saúde e proporcionar o 
aprimoramento profissional de médicos neste segmento, mediante integração ensino-serviço;  

Considerando que a Portaria Interministerial nº 1369/2013 MS/MEC, que regulamenta o 
Projeto, atribui aos Municípios elegíveis contemplados pelo Programa, o ônus relativos ao adimplemento 
com os custos de moradia, transporte e alimentação dos médicos participantes;  

Considerando  o  que estabelecem as Portarias de nºs. 23/2013 e 30/2014, da SGTES/MS 
estabelecem parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios que tenham efetivado adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, no cumprimento dos 
deveres e exercício das competências que lhes são inerentes em conformidade com a Portaria 
Interministerial/ MS/MEC nº 1.369, de 8 de julho de 2013, em especial nos arts. 9º, 10, 11, quanto à 
recepção, deslocamento, garantia de moradia, alimentação e água potável aos médicos participantes do 
Projeto;  

Considerando que o Município manifestou interesse em participar do Projeto e, para tanto, 
celebrou o respectivo termo de adesão e compromisso, na forma do Edital nº 38 de 08 de julho de 2013, 
da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/Ministério da Saúde;  

D E C R E T A
  Art. 1º. Aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil alocados para 
atuação no Município de Caturité serão assegurados alimentação, transporte, moradia e fornecimento de 
água potável.  

Art. 2º. O fornecimento de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil 
poderá ser feito nas seguintes modalidades:  

I - imóvel;  
II - recurso pecuniário; ou 
III - acomodação em hotel ou pousada.  

  § 1º As modalidades de que tratam os incisos I e II deste artigo devem ser prioritárias nas 
situações em que o médico participante esteja acompanhado dos familiares.  
   

§ 2º Na modalidade prevista no inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser do Município ou 
locado e deverá ter padrão suficiente para acomodação do médico e seus familiares.  
  § 3º Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o Município adotará, como 
referência para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em padrão suficiente para acomodar o 
médico e seus familiares, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), observados os padrões mínimos e 
máximos da Portaria 30/2014 da SGTES/MS.  
    § 4º Na modalidade prevista inciso II deste artigo, o médico participante deverá comprovar 
que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa com moradia, 
encaminhando cópia do contrato de locação de imóvel ou qualquer outro instrumento hábil à 
comprovação de utilização do recurso com custeio de sua moradia.  
 § 5º Na modalidade prevista no inciso III, o Município deverá disponibilizar acomodação 
em hotel ou pousada para os médicos participantes, mediante anuência destes, por escrito, quanto a 
aceitação por esta opção de moradia em detrimento daquelas previstas nos incisos I e II deste artigo. 
   

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde definir qual a modalidade de moradia que 
será fornecida ao médico participante.  
   Art. 4º. A oferta de moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil deverá atender às condições mínimas de habitabilidade e segurança.  
   

Art. 5º. São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade:  
I - infraestrutura física e sanitária do imóvel em boas condições;  
II - disponibilidade de energia elétrica;  
III - abastecimento de água.  

  § 1º Os critérios previstos neste artigo devem ser assegurados em qualquer das modalidades 
de oferta de moradia de que trata o art. 2º deste Decreto.  
  § 2º A moradia deve ser disponibilizada em plenas condições de uso para o médico 
participante quando da chegada deste no Município para início das atividades.  
 § - 3º  No caso de  opção pelo  fornecimento de valores pecuniários  para que o profissional 
medico atingido por este Decreto, possa, a  seu  ônus  locar  imóvel  que entenda apropriado às suas 
necessidades, a  Administração Municipal, através da Secretaria de Saúde e Finanças,  conferirá ajuda  
financeira  para  tal fim, no importe máximo de R$ 600,00 ( seiscentos reais), uma vez que atendidos os 
paramentos  financeiros s no  mínimos e máximos balizado na Portaria 30/2014 da SGTES/MS.  
   
  Art. 6º. O Município providenciará o deslocamento dos médicos participantes desde o 
aeroporto mais próximo até as respectivas moradias, quando da chegada destes para início das atividades 
e disponibilizará transporte adequado e seguro para ao local de desenvolvimento das atividades de rotina 
do Projeto, para os locais de difícil acesso, quando necessário.  
  Art. 7º. O fornecimento de alimentação ao médico participante deverá ser feito mediante:  

I - recurso pecuniário; ou  
II – “in natura”.  

  Art. 8º. Fica assegurado aos  profissionais médicos atingidos por este Decreto, a 
indenização  a titulo de ajuda alimentar , mediante concessão de  recurso pecuniário, no valor fixo de R$ 
600,00 ( seiscentos reais). Razoável, tomando-se por base os padrões mínimos e máximos da Portaria Nº 
30, de 12 de fevereiro de 2014 - SGTES/MS parâmetros mínimo e máximo os valores de R$ 500,00 
(quinhentos setenta e um reais) e R$ 700,00 (setecentos reais).   

   Art. 9º. Na hipótese do Município adotar o fornecimento de alimentação in natura a 
Secretaria de Saúde deverá providenciar a observância do "Guia alimentar para a população brasileira: 
promovendo a alimentação saudável" do Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção à Saúde, 
Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2006) e 
celebrar acordo formal com o médico participante.  
  

Art. 10. Será assegurado ao médico participante água potável no decorrer de suas atividades 
no Projeto Mais Médicas para o Brasil.  
  Art. 11. Os recursos pecuniários serão pagos aos médicos participantes com atuação no 
Município até o 5º dia útil do mês, mediante depósito em conta corrente.  
  Parágrafo único. O médico participante deverá fornecer, no prazo de 10 (dez) dias da 
publicação deste Decreto, à Secretaria Municipal de Saúde ou à Secretaria de Finanças, os dados 
bancários para pagamento dos recursos pecuniários. 
  Art. 12. Os pagamentos previstos e demais obrigações decorrentes deste decreto ou do 
termo de adesão e compromisso assinados com o Ministério da Saúde não gera para o médico 
participante, vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município.  
  Art. 13. Os pagamentos dos recursos pecuniários de que tratam este Decreto tem natureza 
de verba meramente indenizatória, não configurando, em hipótese alguma, retribuição ou 
contraprestação por serviços prestados.  
  Art. 14. O médico participante perderá o direito à percepção da complementação pecuniária 
nas seguintes hipóteses:  
  I – abandono ou desistência do Projeto;  

II – desligamento do Projeto.  
  Parágrafo único. A ausência injustificada do médico participante de suas atividades, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a notificação do ocorrido à 
Coordenação do Projeto.  

  –  Ano XIII – Quinta-Feira, 31 de Julho de 2014 / EDIÇÃO MENSAL: JULHO-2014 - Pg. 10 ��������������	���	�
��������������	�������������������	  –  Ano XIII – Quinta-Feira, 31 de Julho de 2014 / EDIÇÃO MENSAL: JULHO-2014 - Pg. 11



========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 040/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o senhor FÁBIO PEREIRA BATISTA, CPF nº 062.524.174-67, do 
Cargo em Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO do Município de Caturité – 
PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 041/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o senhor WILLY JOSÉ NUNES DA SILVA, CPF nº 110.060.264-01, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE do Município de Caturité – PB. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 013/2014, DE 02 DE JULHO 2014. 

Dispõe sobre ponto facultativo no dia do Jogo da Seleção 
Brasileira nas Quartas de Final da Copa de 2014. 

JAIR DA SILVA RAMOS, Prefeito do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista os jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 2014; 
 RESOLVE divulgar ponto facultativo e estabelecer as alterações abaixo no expediente, nas 
repartições municipais do Poder Executivo; 

DECRETA: 
 Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas da Prefeitura Municipal 
de Caturité: 
I – Dia 04/07/2014 (sexta-feira) – expediente até as 13h00; 
 Art. 2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observar o funcionamento dos 
serviços essenciais nas respectivas áreas de competências que devam funcionar em regime de plantões. 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de julho de 2014. 

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito Municipal 

========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 013A/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014. 

“Declara Situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA na zona rural do município de CATURITÉ 
afetadas por ESTIAGENS e dá outras providências”. 

  
O Prefeito Constitucional de CATURITÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela  Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o prescrito no Decreto Federal 
7.257, de 04 de agosto de 2010 e a Lei nº 12. 340, de 1º de Dezembro de 2010. 

Considerando, que, o município encontra-se encravado na região do Semi-árido Paraibano 
e que as chuvas durante o ano de 2012 e até a presente data, pela sua irregularidade e má distribuição 
espacial acarretou o fenômeno da estiagem; 

Considerando, que a irregularidade das chuvas causaram prejuízos nas culturas de 
subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o pequeno agricultor; 

Considerando, a necessidade de promover o atendimento a população quanto a 
complementação do abastecimento d’água através de carros pipas, e alimentação a população atingida 
pelo fenômeno; 

Considerando, que, a população carente do município vem procurando o poder publico 
municipal, em busca de soluções para a manutenção da alimentação básica cotidiana das famílias e de 
água; 

Considerando, ser da alçada dos poderes públicos buscarem soluções para minimizar os 
efeitos desse fenômeno natural. 

Considerando, que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos meios para enfrentar 
a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à população todas as condições 
necessárias para ao entendimento de suas necessidades. 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA a situação anormal existente, na 

zona urbana e rural do município de CATURITÉ, pelas ESTIAGENS, por mais um período de 
180(cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para área deste município, 
comprovadamente afetadas pelo desastre. 

Art. 2º. Fica o Poder Municipal autorizado a abrir Crédito Extraordinário para fazer em face 
de situação existente. 

Parágrafo Único: A tomada de decisão contida no caput desse artigo, de imediato será 
comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação em vigor. 

Art. 3º. Fica autorizada a convocação e voluntários para reforço das ações de respostas ao 
desastre natural vivida no município. 

Art. 4º. Conforme previsão constante no inicio IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e, 
considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, ou contratos de aquisição 
de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser concluídos no prazo 
estipulado em lei. 

Art. 5º. Esse decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 10 de Julho de 2014. 

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito Constitucional

                Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência aos nomeados, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 048/2014

O Prefeito Constitucional do Município de Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 
demais Legislações em vigor e,  
Considerando a necessidade do aumento e criação de cargos públicos; 
Considerando a necessidade de conferir a maior transparência possível ao processo seletivo de 
candidatos para o preenchimento das vagas, conforme disposição contida na Constituição Federal; 
Considerando que o aumento e criação de vagas têm como objetivo por termo as contratações de 
serviço temporário; 

R E S O L V E
 NOMEAR a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Caturité - PB. 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão encarregada de promover, supervisionar e 
acompanhar o Concurso Público destinado à seleção de candidatos para o provimento dos cargos 
públicos existentes no quadro permanente efetivo do Município de Caturité, ficando designados para sua 
composição os seguintes servidores:  

• Denise Barbosa Ferreira da Silva - matrícula 1000209 
• Adriana Rosilda Barbosa Bezerra - matrícula 1000438
• Paulo Cordeiro Santiago - matrícula 0900990 

  
 Art. 2º - A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pela 
Servidora Denise Barbosa Ferreira da Silva. 
 Art. 3º - Fica a Comissão, desde logo, autorizada a manter contatos com a instituição 
capacitada para realização de Concursos Públicos para estabelecer as condições com vistas à realização 
do mesmo. 
 Art. 4º - Fica, igualmente, autorizada a Comissão para baixar edital e adotar todas as 
providências necessárias à realização do concurso. 
 Art. 5º - A condição de membro desta comissão é considerada de relevante interesse 
público, portanto não será remunerada. 
 Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário e será extinta após a homologação do Concurso Público. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 

2014.  

JAIR DA SILVA RAMOS 
Prefeito 

========================================================================= 
�
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� HOMOLOGAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: PAULO DOS SANTOS TEXEIRA JUNIOR  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET BANDA LARGA.               
VALOR DA DESPESA: 44.160,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA 
REAIS)                                                                                                                                                                   
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: MEDONTEC MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIP.MED.HOSP.E 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ONDONTOLÓGICO . 
VALOR DA DESPESA: 119.317,40 (CENTO E DEZENOVE MIL TREZENTOS E DEZESSETE 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: WALCIHELEN ALVES DA COSTA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
VALOR DA DESPESA: 16.475,00 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
CINCO REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: GRAFIPEL EDITORA GRAFICA LTDA. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
VALOR DA DESPESA: 4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS) 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2014
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2014 
CONTRATADO: GEILZA LIMA CAVALCANTE - ME 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
VALOR DA DESPESA: 58.486,29 (CINQUENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 018/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: FRANCISCO DE SALES CABRAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 019/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: SAULO PEREIRA DE BRITO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 020/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: SEVERINO RAMOS FILHO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 021/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: BRAZ ANTONIO DE SOUSA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 022/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: JOSE DA SILVA ARAUJO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DISPENSA  Nº 023/2014
RATIFICAÇÃO: 24/07/2014 
CONTRATADO: JOSE GOMES PEREIRA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
OBJETO: ABASTECIMENTO D AGUA ATRAVES DE CARROS PIPA 
VALOR DA DESPESA: 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
-----------------------------------------------------------------------------------------------
� EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato Nº..:  PP6.19.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  PAULO DOS SANTOS TEXEIRA JUNIOR                                                
Valor............:  44.160,00 (QUARENTA E QUATRO MIL CENTOS E SESSENTA REAIS)                                                               
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 30/06/2015 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  019/2014 
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET BANDA 
LARGA. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP6.21.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  MEDONTEC MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUI. MED. HOSP  
Valor............:  119.317,40 (CENTO E DEZENOVE MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) 
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 30/06/2015 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  021/2014 
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP 6.22.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  WALCIHELEN ALVES COSTA 
Valor............:  16.475,00 (DEZESEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)                                         
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 31/12/2014 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  022/2014 
Objeto..........:  CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP 6.22.02/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  GRAFIPEL EDITORA GRAFICA LTDA 
Valor............:  4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS  REAIS)                                           
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 31/12/2014 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  022/2014 
Objeto..........:  CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  PP 6.23.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  GILZA LIMA CAVALCANTE ME 
Valor............:  58.486,29 (CINQUENTA E OITO MIL QUAROCENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)                                          
Vigência........:  Início: 01/07/2014  Término: 31/12/2014 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.:  023/2014 
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.18.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  FRANCISCO DE SALES CABRAL 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  018/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 

��������������	���	�
��������������	�������������������	  –  Ano XIII – Quinta-Feira, 31 de Julho de 2014 / EDIÇÃO MENSAL: JULHO-2014 - Pg. 12   –  Ano XIII – Quinta-Feira, 31 de Julho de 2014 / EDIÇÃO MENSAL: JULHO-2014 - Pg. 09



Contrato Nº..:  DP 5.19.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  SAULO PEREIRA DE BRITO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  019/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.20.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  SEVERINO RAMOS FILHO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  020/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.21.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  BRAZ ANTONIO DE SOUSA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  021/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.22.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  JOSE DA SILVA ARAUJO 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  022/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Contrato Nº..:  DP 5.23.01/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ. 
Contratado....:  JOSE GOMES FERREIRA 
Valor............:  6.000,00 (SEIS MIL REAIS)                                          
Vigência........:  Início: 24/07/2014  Término: 23/09/2014 
Licitação.......:  DISPENSA Nº.:  023/2014 
Objeto..........:  ABASTECIMENTO D’AGUA  ATRAVES DE CARROS PIPA 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

                      

                                    PREFEITO                   38.900,00
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========================================================================== 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 012/2014, DE 01 DE JULHO DE 2014. 

Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) Prefeitura Municipal de    
Caturité,    o   crédito suplementar no valor  de  R$  374.317,00  (Trezentos  e 
Setenta e Quatro Mil, Trezentos e Dezessete Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s).                

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal de Caturité no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a autorização contida na lei nro. 00255/13.    
           D E C R E T A : 
         Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma do anexo I constante do 
presente Decreto, o  crédito  suplementar no valor de R$ 374.317,00 (Trezentos e Setenta e Quatro  Mil, 
Trezentos e Dezessete Reais) para reforço de dotação(ões)orçamentária(s).                                                                
         Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  Decreto,  serão  obtidos  na  forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 
1964, sendo :                                           
         I - R$374.317,00  (Trezentos  e  Setenta  e  Quatro  Mil,  Trezentos e 
Dezessete Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do  
art.43,  da  Lei  Federal  nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente Decreto.                

Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           
           Prefeitura Municipal de Caturité, em 01 de Julho de 2014.               

JAIR DA SILVA RAMOS* 
PREFEITO 

========================================================================== 

   

��������������	���	�
��������������	�������������������	  –  Ano XIII – Quinta-Feira, 31 de Julho de 2014 / EDIÇÃO MENSAL: JULHO-2014 - Pg. 14   –  Ano XIII – Quinta-Feira, 31 de Julho de 2014 / EDIÇÃO MENSAL: JULHO-2014 - Pg. 07



     

   

Ação.....: 2041 - Contribuição Para o Seguro Safra                                                 
Descrição:        Contribuição Para o Seguro Safra                                               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2042 - Serviços de Abastecimento de Agua em Carros Pipas na Zona Rural                  
Descrição:        Serviços de Abastecimento de Agua em Carros Pipas na Zona Rural                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      145.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2043 - Dist.de Sementes, Mudas, Adubos e defensivos Agríc.p/pequenos agricultores         
Descrição:        Dist.de Sementes, Mudas, Adubos e defensivos Agríc.p/pequenos agricultores       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       22.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 609 - Defesa Agropecuária                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1008 - Fortalecimento de Ações Destinadas ao Desenv. Econômico      

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES  PARA GARANTIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL COM A PRESERVAÇÃO   E MELHORIA DO MEIO AMBIENTE. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2044 - Programa de Controle de Doenças                                                  
Descrição:        Programa de Controle de Doenças                                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       28.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       1.143.455,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL GERAL...............   Valor 2015      14.276.687,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité-PB, em 18 de Junho de 2014. 
JAIR DA SILVA RAMOS 

Prefeito 
================================================================================ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 263/2014, DE 18 DE JUNHO DE 2014
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Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 
                                                                                        Valor total:       24.640,00 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       3.280.592,00 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 09 - Fundo Municipal de Assistência Social 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 08 - Assistência Social                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
                              OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2031 - Manutenção das Atividades de Ação Social                                         
Descrição:        Manutenção das Atividades de Ação Social                                       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      303.072,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1006 - Assistência à Criança e ao Adolescente                       

AMPARAR, PROTEGER E DAR CONDIÇÕES SOCIAIS DE DESENVOLVIMENTO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2032 - Ampliação e Manutenção do Programa PETI                                          
Descrição:        Ampliação e Manutenção do Programa PETI                                        
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2033 - Manutenção dos Conselhos Sociais                                                 
Descrição:        Manutenção dos Conselhos Sociais                                               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       68.656,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária                  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1007 - Serv.de Proteção Social e Possib. de Geração de Renda        
DESENVOLVER AS AÇÕES  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  A POPULAÇÃO, COMO TAMBÉM ACESSO A 

GERAÇÃO DE EMPREGO E   RENDA 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1011 - Construção de Espaços para a Assistência  Social                                 
Descrição:        Construção de Espaços para a Assistência  Social                               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2034 - Desenvolver Ações dos Programas do FNAS CRAS e outros                            
Descrição:        Desenvolver Ações dos Programas do FNAS CRAS e outros                          
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      119.840,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         558.768,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 10 - Secretaria de Obras e Infra Estrutura 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 15 - Urbanismo                                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
                              OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2035 - Manutenção das Atividades com Serviços de Infraestrutura                         
Descrição:        Manutenção das Atividades com Serviços de Infraestrutura                       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      710.192,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1009 - Gerenciamento dos Serviços e Infraestrutura Urbanos          

PROMOVER AÇÕES NECESSÁRIAS   À   IMPLANTAÇÃO,   MANUTENÇÃO  E  OPERAÇÃO  DOS  
SERVIÇOS  URBANOS  E   ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1012 - Aquisição ou desapropriação de Imóveis                                           
Descrição:        Aquisição ou desapropriação de Imóveis                                         
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       62.160,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1013 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos                
Descrição:        Construção, Ampliação e Reforma de Prédios e Logradouros Públicos              
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       56.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1014 - Implantação ou recuperação  Pavimentação em paralelepípedos ou asfáltica         
Descrição:        Implantação ou recuperação  Pavimentação em paralelepípedos ou asfáltica       
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       95.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1015 - Implantação de Abrigos                                                           
Descrição:        Implantação de Abrigos                                                         
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       46.704,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1011 - Programa de Manejo Ambiental                                 

DESENVOLVER AÇÕES DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2036 - Serviços de Coleta de Lixo, Entulhos e Metralhas de Vias Públicas               Descrição:        
Serviços de Coleta de Lixo, Entulhos e Metralhas de Vias Públicas              
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       61.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 752 - Energia Elétrica                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1009 - Gerenciamento dos Serviços e Infraestrutura Urbanos          

PROMOVER AÇÕES NECESSÁRIAS   À   IMPLANTAÇÃO,   MANUTENÇÃO  E  OPERAÇÃO  DOS  
SERVIÇOS  URBANOS  E   ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2037 - Manutenção dos serviços de Energia Elétrica-Iluminação Pública                   
Descrição:        Manutenção dos serviços de Energia Elétrica-Iluminação Pública                 
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1

                                                                                          Valor total:      112.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 16 - Habitação                                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 482 - Habitação Urbana                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1010 - Programa de Moradias Populares                               

PROMOVER AÇÕES INERENTES  AO  PLANEJAMENTO  E  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADES 
HABITACIONAIS DESTINADAS À   REDUÇÃO DO DÉFICIT HABITACIONAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1016 - Construção de Casas Populares                                                    
Descrição:        Construção de Casas Populares                                                  
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       89.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 17 - Saneamento                               
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano                 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1011 - Programa de Manejo Ambiental                                 

DESENVOLVER AÇÕES DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1017 - Implantação / Extensão da Rede de Esgotamento Sanitário                          
Descrição:        Implantação / Extensão da Rede de Esgotamento Sanitário                        
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       39.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1018 - Ampliar o Sistema de Abastecimento d'Água                                        
Descrição:        Ampliar o Sistema de Abastecimento d'Água                                      
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       89.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 26 - Transporte                               
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1009 - Gerenciamento dos Serviços e Infraestrutura Urbanos          

PROMOVER AÇÕES NECESSÁRIAS   À   IMPLANTAÇÃO,   MANUTENÇÃO  E  OPERAÇÃO  DOS  
SERVIÇOS  URBANOS  E   ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2038 - Desenvolver os Serviços de Estradas Vicinais                                     
Descrição:        Desenvolver os Serviços de Estradas Vicinais                                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       54.880,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       1.417.136,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 11 - Secret. de Agricultura e Meio Ambiente 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 18 - Gestão Ambiental                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1008 - Fortalecimento de Ações Destinadas ao Desenv. Econômico      

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES  PARA GARANTIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL COM A PRESERVAÇÃO    E MELHORIA DO MEIO AMBIENTE. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1019 - Implantação do sistema de Resíduos Sólidos - Aterro Sanitário                    
Descrição:        Implantação do sistema de Resíduos Sólidos - Aterro Sanitário                  
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      212.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 544 - Recursos Hídricos                        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1011 - Programa de Manejo Ambiental                                 

DESENVOLVER AÇÕES DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1020 - Perfuração e Instalação de Poços                                                 
Descrição:        Perfuração e Instalação de Poços                                               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       78.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1021 - Construção e Recuperação de Reservatórios D'Água                                 
Descrição:        Construção e Recuperação de Reservatórios D'Água                               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      123.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 20 - Agricultura                          
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
                              OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2039 - Manutenção dos Serviços Relacionados com a Agricultura                           
Descrição:        Manutenção dos Serviços Relacionados com a Agricultura                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      259.952,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1008 - Fortalecimento de Ações Destinadas ao Desenv. Econômico      

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES  PARA GARANTIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL COM A PRESERVAÇÃO    E MELHORIA DO MEIO AMBIENTE. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1022 - Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas - Rec. Próprios e Convênios        
Descrição:        Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas - Rec. Próprios e Convênios      
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      168.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1023 - Construção de Matadouro Público                                                  
Descrição:        Construção de Matadouro Público                                                
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                         Valor total:       33.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2040 - Implantação de Programas para Melhoria da Produção Animal                        
Descrição:        Implantação de Programas para Melhoria da Produção Animal                      
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       37.903,00 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Subfunção: 361 - Ensino Fundamental                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1003 - Garantia de Acesso à Educação Fundamental e Infantil         
AUMENTAR A OFERTA  DE  VAGAS  DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO   OFERECIDA A POPULAÇÃO. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1002 - Aquisição de Veículos para Secretaria de Educação                                
Descrição:        Aquisição de Veículos para Secretaria de Educação                              
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      168.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1003 - Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Convênios                  
Descrição:        Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Convênios                
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      145.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1004 - Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Proprios e FUNDEB          
Descrição:        Const. ampliação Reforma de Unidades Escolares - Rec. Proprios e FUNDEB        
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      212.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental (MDE)                                           
Descrição:        Manutenção do Ensino Fundamental (MDE)                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      718.032,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2011 - Manutenção do FUNDEB 60%                                                         
Descrição:        Manutenção do FUNDEB 60%                                                       
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:    1.883.616,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2012 - Desenvolver Ações com Recursos do FUNDEB 40%                                     
Descrição:        Desenvolver Ações com Recursos do FUNDEB 40%                                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      736.960,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2013 - Manunt.Ensino  Fundamental - Rec. FNDE                                           
Descrição:        Manunt.Ensino  Fundamental - Rec. FNDE                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       34.720,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2014 - Desenvolver as Atividades do Transporte Escolar                                  
Descrição:        Desenvolver as Atividades do Transporte Escolar                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      179.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 365 - Educação Infantil                        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1003 - Garantia de Acesso à Educação Fundamental e Infantil         
AUMENTAR A OFERTA  DE  VAGAS  DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO OFERECIDA A POPULAÇÃO. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Ação.: 1005 - Construção e Reforma das Instalações Físicas do Prédio da Creche                 
 Descrição:        Construção e Reforma das Instalações Físicas do Prédio da Creche               
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       16.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2016 - Desenvolver as Atividades de Assistência às Creches                              
Descrição:        Desenvolver as Atividades de Assistência às Creches                            
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       23.520,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2017 - Manutenção da Educação Infantil                                                  
Descrição:        Manutenção da Educação Infantil                                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       11.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos             
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1013 - Garantia do acesso a educação de Jovens e Adultos            
PROPORCIONAR A ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                                                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2018 - Manutenção das Atividades do EJA                                                 
Descrição:        Manutenção das Atividades do EJA                                               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      131.040,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015       4.379.088,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 07 - Sec. de Cult.Turismo Esporte e Lazer 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 13 - Cultura                                  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 392 - Difusão Cultural                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com Cultura e Esporte         

ROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ESTIMULO A CULTURA, AO 
TURISMO E AO ESPORTE 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2019 - Realização de Eventos Turisticos e Culturais                                     
Descrição:        Realização de Eventos Turisticos e Culturais                                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      123.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2020 - Atividades de Cultura e Lazer                                                    
Descrição:        Atividades de Cultura e Lazer                                                  
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       87.360,00  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 695 - Turismo                                  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com Cultura e Esporte         

ROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ESTIMULO A CULTURA, AO 
TURISMO E AO ESPORTE 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1006 - Const. de espaço destinado a Cultura.                                            
Descrição:        Const. de espaço destinado a Cultura.                                          
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      280.000,00 

Função: 27 - Desporto e Lazer                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário                     
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com Cultura e Esporte         

PROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ESTIMULO A CULTURA, AO 
TURISMO E AO ESPORTE 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1007 - Construir/ampliar/reformar Espaços Destinados as Práticas de Esporte.            
Descrição:        Construir/ampliar/reformar Espaços Destinados as Práticas de Esporte.          
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      280.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2021 - Manutenção do Desporto                                                           
Descrição:        Manutenção do Desporto                                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       24.864,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         795.424,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Saúde 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 10 - Saúde                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2022 - Atividades do Conselho Municipal de Saúde                                        
Descrição:        Atividades do Conselho Municipal de Saúde                                      
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:        7.840,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2023 - Contribuição para o Consórcio de Saúde                                           
Descrição:        Contribuição para o Consórcio de Saúde                                         
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       60.480,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2024 - Contribuições para APAE                                                          
Descrição:        Contribuições para APAE                                                        
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       13.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 301 - Atenção Básica                           
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1008 - Ampliaçao e Reforma de Unidades de Saúde                                         
Descrição:        Ampliaçao e Reforma de Unidades de Saúde                                       
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       22.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1009 - Adquirir Veículos para a Saúde                                                   
Descrição:        Adquirir Veículos para a Saúde                                                 
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       71.120,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1010 - Construção de Unidades de Saúde                                                  
Descrição:        Construção de Unidades de Saúde                                                
Unidade de medida: Projeto                     Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       78.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2025 - Manutenção das Atividades de Saúde Pública - Rec. Próprios                       
Descrição:        Manutenção das Atividades de Saúde Pública - Rec. Próprios                     
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:    1.810.592,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2026 - Desenvolver as Ações do Bloco de Atençao  Básica(BLATB)                          
Descrição:        Desenvolver as Ações do Bloco de Atençao  Básica(BLATB)                        
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      803.040,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2027 - Manutenção das Atividades de Saúde Publica ( programas não específicos SUS)      
Descrição:        Manutenção das Atividades de Saúde Publica ( programas não específicos SUS)                                     
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       16.800,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2028 - Desenvolver as ações do Bloco de Media e Alta Complexidade (BLMAC)               
Descrição:        Desenvolver as ações do Bloco de Media e Alta Complexidade (BLMAC)             
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      330.400,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico        
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2029 - Desenvolver as Ações do Bloco de Assistência Farmacêutica(BLAFB)                 
Descrição:        Desenvolver as Ações do Bloco de Assistência Farmacêutica (BLAFB)               
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       41.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária                     
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1005 - Aperfeiçoamento das ações de saúde                           

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO A TODA 
POPULAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2030 - Desenvolver as Ações do Bloco de Vigilância em Saúde(BLVGS)                      
Descrição:        Desenvolver as Ações do Bloco de Vigilância em Saúde(BLVGS)                   
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31 – É vedado consignar na Lei Orçamentária, crédito  com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 32 – O Poder Executivo, poderá consignar na Lei Orçamentária, 
autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do seu 
montante. 

Art. 33 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2015 será 
remetida ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2015 e devolvida para sansão até 30 de 
novembro. 

Art. 34 – A mesa da Câmara deverá encaminhar ao Poder Executivo 
Municipal, até 31 de julho do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa as dotações do 
Legislativo Municipal para o exercício de 2015, observadas as disposições do Art. 29A da Constituição 
Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 25/00. 

Art. 35 – A Mesa da Câmara Municipal,  deverá devolver para sanção do 
Prefeito Municipal, o projeto de Lei com os respectivos autógrafos até 15 de dezembro de 2014. 

Parágrafo ´Único – A Câmara não entrará em recesso, enquanto não devolver o 
Projeto de Lei, para sanção do Poder Executivo. 

Art. 36 – O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema 
de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária  Anual será 
feita diretamente à unidade orçamentária  responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo 
das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.        

               
Art. 37 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-se 

como despesas irrelevantes, para fins do § 3o. aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Art. 38 – Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo 
estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma  de Execução Mensal de 
Desembolso, nos termos do disposto no Art. 8o. da Lei Complementar  n° 101/2000. 

Art. 39 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes  
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais  enquanto não iniciada a votação, no 
tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 40 – As metas e projeções fiscais, metas dos exercícios anteriores e 
patrimônio líquido, estão demonstrados nos Anexo I, II, III, e IV desta Lei. 

Art. 41 – Não Sendo sancionada e publicada até 31 de dezembro do corrente 
ano, a Lei Orçamentária de 2015, poderá ser executada como proposta a razão de 1/12 (um doze avos) 
por mês. 

Art. 42 – Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais apresentem 
defasagem na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais, 
compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada. 

Art. 43 – Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité-PB, em 18 de Junho de 2014. 
JAIR DA SILVA RAMOS 

Prefeito 
========================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ  

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 263/2014, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 

LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 01 - Câmara Municipal 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 01 - Legislativa                              
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 031 - Ação Legislativa                         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1001 - Ações do Poder Legislativo                                   

DISPONIBILIZAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal                                    
Descrição:        Manutenção das Atividades da Câmara Municipal                                  
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

Valor total:      713.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         713.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         

OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 1001 - Construção da Sede da Prefeitura                                                                              Descrição:        
Construção da Sede da Prefeitura                                                                          Unidade de medida: Projeto                     
Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      201.600,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito                                
Descrição:        Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito                                                
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      434.896,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.: 2003 - Contrib. Mensais p/ Órgãos represent.do Munic.CNM;FAMUP;AMCAP,OUTROS             
Descrição:        Contrib. Mensais p/ Órgãos represent.do Munic.CNM;FAMUP;AMCAP,OUTROS           
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       11.200,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         647.696,00 

Órgão: 03 - Procuradoria Jurídica 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica                                              
Descrição:        Manutenção da Procuradoria Jurídica                                            
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      108.640,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         108.640,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 04 - Secretaria de Administração 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 122 - Administração Geral                      
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2005 - Manutenção da Secret. de Administração                                           
Descrição:        Manutenção da Secret. de Administração                                                                           
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      363.440,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2006 - Serviços de Divulgação Publicidade e Marketing                                 
Descrição:        Serviços de Divulgação Publicidade e Marketing                                 
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       23.520,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2007 - Ações do convênio com a SSP/PB - Sec. de Seg. pública - PB                       
Descrição:        Ações do convênio com a SSP/PB - Sec. de Seg. pública - PB                                                            
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       28.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 28 - Encargos Especiais                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1012 - Manutenção do Equilíbrio Fiscal                              
AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTO DAS DÍVIDAS E ENCARGOS 
SOCIAIS. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0001 - Pagamento de Sentenças Judiciais                                                 
Descrição:        Pagamento de Sentenças Judiciais                                                                                     
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                         Valor total:       16.800,00         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0002 - Pagamento das Contribuições para o PASEP                                         
Descrição:        Pagamento das Contribuições para o PASEP                                                                              
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:       92.848,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0003 - Pagamento das Contribuições ao INSS                                              
Descrição:        Pagamento das Contribuições ao INSS                                                                                     
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      224.000,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         748.608,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 05 - Secretaria de Finanças 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 04 - Administração                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 123 - Administração Financeira                 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 2001 - Apoio Administrativo                                         
OFERECER APOIO A ADMINISTRAÇÃO.                                                                    
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2008 - Manutenção da Sec. de Finanças                                                   
Descrição:        Manutenção da Sec. de Finanças                                                                                          
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      268.688,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 28 - Encargos Especiais                       
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1012 - Manutenção do Equilíbrio Fiscal                              
AUMENTO DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS E PAGAMENTO DAS DÍVIDAS E ENCARGOS 
SOCIAIS. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 0004 - Pagamento de Dívidas Contratadas com o INSS                                      
Descrição:        Pagamento de Dívidas Contratadas com o INSS                                                  
Unidade de medida: -                           Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      215.152,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                TOTAL DO ÓRGÃO............   Valor 2015         483.840,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 06 - Secretaria de Educação 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Função: 12 - Educação                                
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição                   
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Programa: 1003 - Garantia de Acesso à Educação Fundamental e Infantil         
AUMENTAR A OFERTA  DE  VAGAS  DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COMO TAMBÉM A 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO  OFERECIDA A POPULAÇÃO.                                                                            
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Ação.....: 2009 - Manut. do Programa de Merenda Escolar PNAE- REC. PROP. - EJA                     
Descrição:        Manut. do Programa de Merenda Escolar PNAE- REC. PROP. - EJA                   
Unidade de medida: Atividade                   Quantidade 2015:          1 

                                                                                          Valor total:      117.600,00 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  Parágrafo Único - O montante da despesa de capital a ser fixado para o 
exercício de 2015 é no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
  Art. 7o. – O projeto de lei orçamentária deste Município, relativo ao exercício 
de 2015, deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento: 
  I – o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 
 II – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos  
munícipes às informações relativas ao orçamento. 
  Art. 8o. – Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de 
elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento de interesse 
local, mediante regular processo de consulta. 
  Art. 9o. – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
de lei orçamentária,  serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere tomando-se como 
referência os valores de agosto de 2014. 
  Art. 10 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma 
trajetória de solidez financeira da administração  municipal. 
  Art. 11 – Na  hipótese  de ocorrência das circunstâncias  estabelecidas no caput 
do Art. 9o. e no inciso II da  § 1o do artigo 31,  todos da Lei Complementar no. 101/2000, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações 
especiais. 
  § 1o. – Excluem  do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
  § 2O. - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que 
trata o caput deste artigo,  buscar-se-á  preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
  I – com pessoal e encargos sociais; 
  II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 
artigo 45 da Lei Complementar no. 101/2000; 
             § - 3o. – Na hipótese  de ocorrência do disposto no caput deste artigo Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo  o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira. 
  Art. 12 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e 
adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal. 
  Parágrafo Único – Incumbirá do Poder Executivo: 
  I – Estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso da Receita e Despesa do Município. 
  II – publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre Relatório  Resumido 
da Execução Orçamentária, nos termos do que determina a LRF. 
  III – emitir ao final de cada semestre, o Relatório de Gestão Fiscal. 
  IV – efetuar o desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara 
Municipal, até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes, 
  Art. 13 – A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis  para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações nos termos da Lei no. 4.320/64. 
  Art. 14 – Na  programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem 
que estejam definidas as fontes de recursos. 
  Art. 15 – Observadas as prioridades a que se refere o Art. 2o. desta lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de 
duração continuada,  a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economias mista se: 
  I – houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em 
andamento. 
  II – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
públicos; 
  III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
  IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 
  Art. 16 – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades 
mencionadas no art. 15, para clubes, associações de servidores e de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades  privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada de atendimento direto ao publico nas áreas de assistência  social, saúde ou educação 
ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. 
  § 1o. – Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos 
dois anos emitida  e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 
  § 2o. – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão  à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar  o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
  § 3o. -  Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na  Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de: 
  I – publicação pelo Poder Executivo,  de normas a serem observadas na 
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio da finalidade; 
  II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
  § 4o. -  A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar 
definida em lei específica. 

            § 5º - A destinação de recursos orçamentários para atender a necessidades e 
ajudas a pessoas físicas carentes, respeitadas as diretrizes da Lei 101/2000 art. 26, obedecerá a 
regulamentação da Lei específica, para esse fim criada.  

 § 6º  - A administração, nos termos previstos no parágrafo anterior, poderá 
conceder doações em espécie, utilizando-se da rubrica 33.90.48.01 – Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas, ou em produtos e serviços, utilizando-se da rubrica 33.90.32.01 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita. 
                        § 7º - Aplica-se igualmente as disposições do art. 26, § 1º e 2º a destinação de 
recursos para órgãos e entidades da administração indireta. 

 Art. 17 – A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferência de recursos 
para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do Art. 62 
da Lei Complementar no. 101 de 04 de maio de 2000. 
  Art. 18 – As receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15 serão 
programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos sociais, juros, encargos 
e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e outras despesas de manutenção. 
  Art. 19 – A Lei Orçamentária somente contemplará  dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 
  Art. 20 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, 
constituída  exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida prevista para o exercício de 2015, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 Art. 21 – Será consignada no orçamento para o exercício de 2015, dotação 
específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma 
da legislação pertinente, observadas as disposições do parágrafo único deste artigo. 
 Parágrafo Único - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário a 
Prefeitura  Municipal, até o dia 1º de julho de 2014 serão incluídos na proposta orçamentária para 2015, 
conforme determina o art. 100 da Constituição Federal. 
     Art. 22 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir  na composição da 
receita total do Município, recursos  provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 
  Parágrafo Único – A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos 
especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projetos e atividades financiados por estes 
recursos. 
  Art. 23 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 
crédito por antecipação de receita,  desde que observado o disposto no Art.38 da Lei Complementar no. 
101/2000. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS 
  Art. 24 – No exercício financeiro de 2015, as despesas  com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20  da Lei 
Complementar no. 101/2000. 

Art. 25 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites. estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os 
parágrafos 3o. e 4o. do Art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das áreas de saúde, 
educação e assistência social. 

Art. 26 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único 
do art. 22 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora  extra fica restrita 
a necessidades emergências das áreas de saúde e de saneamento. 

Art. 27 –  A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata a  
Constituição Federal, em seu inciso X do Art. 37, com a redação dada pela EC 19/98, para o exercício 
de 2015, será autorizada por Lei específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre  na  mesma  
data  e  sem  distinção  de  índices, respeitados os limites constantes da LC 101/00, devendo está 
autorizado também, obedecendo a legislação vigente, conceder reajuste aos Agentes Políticos e 
Secretariado, limitado ao estabelecido para os demais servidores municipais. 

Art. 28 -  – Igualmente, estando comportado dentro dos limites previstos no 
Art. 22 § Único da LRF e para preenchimento de cargos e vagas previstas na organização funcional do 
Município, ou para esse fim criadas, Poderá o Município realizar concurso público. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Art. 29 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 
para o exercício de 2015, poderá contemplar medidas de aperfeiçoamento  da administração dos tributos 
municipais, com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias. 
 Art. 30 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda,  com destaque para: 
 I – atualização da planta genérica de valores do município; 
 II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre  Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma  de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, 
inclusive com relação à progressividade deste imposto; 
 III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da 
zona urbana municipal 
 IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 
 V – revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Intervivos e 
de Bens Imóveis e de Direitos Reais  sobre Imóveis;
 VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços 
públicos específicos e divisíveis,  prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
 VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder polícia; 
 VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse  
público e a justiça fiscal. 
 § 1o. – Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural 
do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza  
tributária, cuja renuncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas 
Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário. 

  § 2o. – A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que 
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação, quando do envio do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser identificada, discriminando-se as 
despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas. 
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